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REQUERIMENTO

Santa Maria do Oeste, 15 de setembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

AUTORTZAÇÃO panA ABERTURA DE PROCESSO DE LTCITAÇÂO

Secretaria de AGRICTILTURA - Solicitação de Demanda

Autorizo a abertura de processo licitatório, na modalidade de PREGÃO
ELETRÔMCO, para a AQUISIÇÃO DE I4OTOCULTIVADORES E
CARRETA conforme documentos em anexo.

Sendo isto para o momento, agradeço o encaminhamento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÀ

O presente documento corocterizo o primeiro etopo do fose de

plonejomento e qpresento os devidos estudos poro o controtoçôo de

soluÇôo que otenderó o necessidode especificodo no objeto.

O objetivo principol é estudor detolhodomente o necessidode

de identificor no mercodo o melhor soluçôo poro supri-lo, em

observôncio ôs normos vigentes e oos princípios que regem o

Administroçõo Público.

A presente conirotoçÕo tem por objetivo o oquisiçôo de molocullivodor

o gosollno, com polêncio mínlmo de 7 HP com coÍÍeto, visondo oiender às

demondos do Secreiorio Municipol de Agriculturo, especiolmente no opoio

direlo oos pequenos produtores rurois, ogricultores fomiliores, hortifrutigronjeiros

e produtores orgônicos.

A utilizoçõo do motocultivodor com coneto é f undomenÍol poro o

preporo do solo em pequenos propriedodes, onde o uso de trotores

convencionois é invióvel, sejo por limitoçõo de espoço, topogrofio ou restriçõo

orçomentório dos produtores. O equipomento possibilito moior eficiêncio nos

otividodes ogrícolos, como oroçôo leve, copino, incorporoçôo de corretivos e

odubos, olém de formoçõo de conteiros poro o cullivo de hortoliços,

tubérculos e outros culturos de bose fomilior, e Íronsporte de insumos dentro do

propriedode.

FLS @

A conhotoçõo se justifico pelo necessidode de fomentor o

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTçÃO DÀ lrÊCEsSaÍrÀOE DA CONTRATAçÃO.
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meconizoçõo leve nos propriedodes de ogriculturo fomilior, promover o

oumento do produtividode, melhoror os condiÇões de trobolho no compo e

gorontir mois outonomio e ogilidode nos otividodes dos ogricultores locois.

Ademois, esto oquisiçôo encontro respoldo nos políticos pÚblicos de incentivo

à produçôo rurol susientóvel e estó olinhodo oos objetivos esÍrotégicos do

Secretorio.

. FCA

o levontomento de mercodoDuronte

técnico, forom

reolizodo pelo equipe

de m otoc u ltivo d ores

NTRATARA co

PO55rVEt5, E. JALTERNATIVAS CATIVAU5TIFI

BAS

ÉCNICA

DO DEECON TIPOoulcl

onolisodos diferentes opÇões

A controtoçõo dos implementos estó previsto no Plono de Controloções

Anuois (PCA) do Secretorio Municipol de Agriculturo poro o exercÍcio vigente.

A demondo foi incluído com bose no plonejomento estrotégico do posto.

considerondo o necessidode de opoior o ogriculturo fomilior por meio do

meconizoçôo leve e ocessível.

Além disso, o oquisiçôo foi previslo no plono próprio do Secrelorio, que

contemplo o omplioçõo dos recursos e equipomentos disponibilizodos oos

pequenos produtores rurois, de modo o fomenior o produtividode, reduzir o

esforço monuol nos lovouros e incentivor próticos sustentóveis no compo.

A conlrotoÇÕo conio com Íeservo orçomentório oÍiundo de emendos

imposilivos porlomentores, desiinodos especificomente oo fortolecimento do

produçõo rurol, e reforço o viobilidode finonceiro do oçõo e suo imporiôncio

poro o execuçõo dos políticos públicos locois voltodos oo setor ogropecuorio.

B

PLÀNOz.

3. LEVANTAMENTO OE MERCAOO, OUE CON9ISTE NA ANÁLEE
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disponíveis no mercodo nocionol, com potêncio mÍnimo de 7 HP,

destinodos à meconizoçõo leve em pequenos propriedodes rurois. A

onólise considerou critérios técnicos, operocionois, logísticos e

econômicos, olém do compotibilidode com os objetivos do Secretorio

Municipol de Agriculturo no qtendimento à ogriculturo fomilior.

Emboro existom diversos modelos com preços mois ocessíveis,

observou-se que muitos dessos olternotivos opresentom limitoções

técnicos relevontes, como boixo durobilidode, ousêncio de

componenÍes reforçodos no estruturo, dificuldode no reposiçõo de

peÇos, inexístêncio de ossistêncio técnico outorizodo regionol e

desempenho insolisfotório em terrenos compoctodos ou de difícil

ocesso. Tois fotores impoctom diretomente no vido útil do equipomento

e no custo Íotol de monutençôo e operoçôo o médio e longo prozo.

A soluçõo considerqdo mois odequodo tecnicomente inclui

equipomentos com os seguintes corocterísticos mínimos:

o PoÍêncio nominol de, no mínimo, 7 HP;

o Tronsmissôo por engrenogens e múltiplos morchos (2 à frente e I o

re);

o Lorguro de trobolho ojustóvel, com profundidode regulóvel;

r Guidôo com ojustes ergonômicos de olturo e loierolidode;

r Construçõo robusto, com estruturo metólico reforçodo;

e Assistêncio técnico outorizodo no estodo e omplo disponibilidode

de peÇos de reposiçõo;

P



. Gorontio mínimo de 'l 2 meses.

A escolho desto configuroçôo se deu com bose no melhor

reloçõo cuslo-beneÍrclo observodo, considerondo nõo openos o volor

de oquisiçôo, mos tombém o eficiêncio operocionol, o durobilidode e o

economio em monutençôo oo longo do ciclo de vido do equipomento.

A odoçõo desso soluçôo permitiró moior eficócio no otendimento às

demondos dos ogricultores locois, com menor tempo de inotividode e

mois seguronço poro os operodores.

Assim, justifico-se tecnicomente e economicomente o

controtoçôo de molocullivodores e os coÍÍelos com os corocleríslicos

descrilos, visondo gorontir o podronizoçôo, o durobilidode e o

efetividode dos inveslimentos públicos em meconizoçôo ogrícolo leve.

4. DESCRçÂO OA SOLUçÃO COMO UM TOtrO, |NCLUSTVE OAS

ExGÊNcns RELÂctoNAIrAs À uaxurerçÃo E À AssrsrÊNoA

TÉCNICÀ OUANDO FOR O CASO

A soluçõo proposto consiste no oquisiçõo de molocullivodores o

gosolino, com polêncio mínlmo de 7 HP com conelo, destinodos oo

opoio direto ôs qtividodes de preporo do solo, oduboÇôo,

incorporoçôo de motério orgônico e outros próticos ogrícolos em

pequenos propriedodes rurois, especiolmente no contexto do

ogriculturo fomilior.

Esses equipomentos deverõo ser robustos, de fócil operoçõo e

monutençõo, e compotíveis com óreos de difícil ocesso poro trotores

de médio ou gronde porte. A escolho por motocultivodores com motor

t§ obMunrclrto ot Seme MarÂ Do OEsrE - ESTIOO OO flnlNÁ

cNPJ: 95.ó84.544/0001 -2ó
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o combustõo interno de 4 tempos, konsmissôo com múltiplos morchos e

estruturo reforÇodo permite moior eficiêncio no compo, menor esforÇo

físico por porte do operodor e ogilidode nos operoÇões.

A soluçÕo contemplo nôo openos o qquisiÇôo do bem, mos

tombém os seguintes requisitos complementores, obrlgotóÍios poro

oceiloçôo do Íornecimenlo:

l. Enlregq lécnlco complelo:

r O equipomento deveró ser entregue pronto poro uso, com

monuol em português, tonque oboslecido poro teste e

demonstroçôo funcionol.

o É obrigotórlo o reolizoçõo de enlrego técnico presenciol, com

demonstroçôo do funcionomento e orientoções bosicos de uso e

monutençõo.

2. Goronlio mínimo de l2 meses:

r O equipomento deveró ter goronllo mínlmo de 12 meses,

contodos o portir do recebimento definitivo.

o A gorontio deve cobrir defeitos de fobricoçoo e funcionomento

do motor, chossi, trqnsmissÕo e demois componentes estruturois.

3. Assislênclo técnico oulorizodo:

o O fornecedor deveró comprovor, no momento do proposto ou

do hobilitoçõo, o existênciq de osslslêncío lécnico oulorizodo no

e I
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4. Reposiçôo de peços:

a

a É obrigotório o gorontio de disponibllidode de peços de

reposiçõo por um período mínimo de 5 onos.

O fornecedor deveró indicor conois de fornecimento de peços

originois e outorizodos, ou centros de distribuiÇõo.

5. Copocitoçôo de operodores (quondo sollcitodo):

A Secretorio poderó solicitor, sem ônus odicionol, copocitoÇôo

bosico poro operodores, obrongendo noções de seguronço,

lubrificoçôo, ojustes e cuidodos preventivos.

Esso soluçôo goronte nõo openos o entrego do equipomento, mos

tombém o suporte Íécnico necessório poro seu uso eficiente e seguro,
evitondo intenupções nos serviços prestodos oos ogricullores e
contribuindo poro o durobilidode do investimento público.

a

5. ES

ACOMPANHADAS DAs MEMóR.|As ., DE ..CÁLCULO E DOs

BOCUMENTOS OUE LHES DÃO SUPORTE, OUE CONSIDERÊM

POSSÍB|Lt

A

M OUTRAS CONTRATAçÔES. DE MOtrO A

T

TAR ECON oMtA DE ESCALA

Poro o estimotivo dos quontidodes foi considerodo o volor dlsponível

eslodo do Poronó, preferenciolmente em distôncio inferior o 100

km do município.

o Deveró oindo opresentor reloçõo de oficinos credenciodos ou

outorizodos optos o reolizor reporos e monutençôes duronte o

período de gorontio.

g
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pÍovenlenle de emendo porlomenloÍ desllnodo à oqulslçôo, bem como Íontes

de recursos pÍópÍlos do munlcíplo, os quois servirom como bose poro o cólculo

do quontidode de molocullivodores o ser controtodo.

Esso estimotivo levo em conto o demondo previslo e os necessidodes

dos produtores Íurois do munlcíplo, especiolmente oqueles vinculodos o

ogrlculluro fomlllor e situodos em regiões onde o uso de móquinos ogrícolos de

gronde porte nõo é vióvel, sejo por limitoÇôo de espoço, relevo ocidentodo

ou corocterísticos específicos dos culturos desenvolvidos.

ns 05

ITEM

0l

UND DE

MEDIDA

QTDEDESCRTÇÃO DETALHADA

MOTOCULTIVADOR:

Motor EHC 7ú.O,4 tempos, eixo horizontol.

Potêncio nominol: 5,2kW (7,0 HP) o 3.ó00 rpm.

Cilindrodo: 252 cm3.

Tronsmissõo: 2 morchos à frente e I morcho à ré, com

embreogem e tronsmissõo por engrenogens, de boixo

vibroçôo.

Lorguro de trobolho: Ajustóvel oté '100 cm com disco e lôminos

rotoiivos de diômelro 3ó cm. Ângulo de disco loterol poro

proteçôo de plontos.

Peso operocionol: Aproximodomente 100-102 kg, sem

combustível.

UND 5
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FLS 1a_

Níveis de ruído e vibroçõo: PoÍêncio sonoro de oté l00dB(A),

pressõo sonoro de 8ó dB(A), vibroçõo no guidôo ohw = 8 m/s2

{incertezo K = 3,2 m/s2l .

Guidõo: Ajustóvel em olturo e loterolmente sem ferromento e

dobróvel poro tronsporte e ormozenomento.

Bono de ojuste de profundidode: Com sistemo de trovomento

sem folgos, possibilitondo curvos estreitos e mudonÇo de

lorguro de corte.

Rodos de tronsporte: Rodos pneumóticos (oprox. 16"), sendo o

rodo frontol dobróvel ou removível, focilitondo deslocomento.

Tomo de forço (PTO): Soído poro ocoplomento de ocessórios

compotíveis.

lluminoçõo: Luz de LED frontol

Rede de ossistêncio técnico: Deve ser comerciolizodo por

distribuidor outorizodo. com gorontio mínimo de l2 meses

direiomenÍe do fobriconte; possibilidode de extensõo oté 24

meses medionte entrego técnico.

02 CARRETA SIMPLES PARA MOIOCULTIVADOR:

Copocidode de corgo úlll: mínimo de 500 kg

Copocidode volumélrlco do coçombo: mínimo de ó00 lltros

EstruluÍo do chossi:

o Fobricodo em oço corbono reforçodo, com perfil "U" ou

tubulor

r Reforços soldodos nos pontos de opoio e ocoplomento

UND J
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Coçombo:

o Aberturo troseiro por trovo simples ou corrente

o Loterol fixo ou semi-removível, olturo mínimo de 30 cm

Tipo de êngole:

o Sistemo de ocoplomento universol poro

motocultivodor, com eixo de engole Íópldo ou llnguelo

orllculodo com pino de trovo

Eixos:

o Eixo centrol rígido ou com sistemo de omortecimento

simples

o Diômetro mínimo de l" com moncois metólicos ou

rolomentos selodos

Rodos:

o Pneumóticos, com cômoros, oro 13" ou 14", com pneus

de ÍroÇÕo ogrícolo ou bonocho reforçodo

r Rodos com cubo lubriÍicóvel e porcos de fixoçõo

Sislemo de freio:

r Freio mecônico ocionodo por olovonco monuol no

ossento (opcionol, se o correto for de corgo com

operodor sentodo)

Bonco do operodor:

o Assento metólico ou plóstico rígido, com encosto (coso

oplicóvel poro tronsporte com operodor sobre o

coneto)

Pinluro:

EI
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5. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO, ACOMPANHABA BOS

pnEços,uNrrÁRlos REFERENCIATS, DÂS MEMÓR|As DÉ CÁLCULO

E DOs TIOCUMENTOS OUE LHÊ DÃO SUPORTE, OUE POOERÃO

CONSTAE DE ANEXO

POR PRESÊRVÂR O sEU StGtLO ATÉ A CONCLUSÁO OA LrClrAçÃO

,,.-â]

)

Em onolise do presente estudo, forom consultodos os empresqs: GASPAR MÁQUINAS,

MARII.ZA CATDAS E JULIINHAK [TDA, BONIFACIO FERRAMENIAS E FERRAGENS TTDA, MH

MOTOSERRAS E ORDENHADEIRAS. todos otuontes no óreo do objeto e locolizodos nos

municípios vizinhos. O preÇo de todos os iÍens, poro codo consulto de fornecedor e

resultodo do médio oritmético do Íonte obtido, conÍorme reloçôo onexo tabela de

preços

VALOR

UNITARIO

GASPAR

MAQUINAS

MARILZA

CALDAS E

JULIINHAK

LTDA

BONIFACIO

FERRAMENTAS

E FERRAGENS

LTDA

MH

MOTOSERRAS E

ORDENHADEIRA

s

MEDIA

TOTAL

0t R$ s. r 50,00 R$ ó.s00.00 R$ ó.400.00 R$- R$ ó.0ró.ó6

R$ s.ss0,00 R$- R$ó.299,00 R$ ó.s00,00 R$ó. r 1 ó,33

o Trotomento ontifenugem (zorcôo) com pinturo

outomotivo no cor vermelho, verde ou ozul

Rede de ossistêncio técnico: Deve ser comerciolizodo por

distribuidor outorizodo, com gorontio mínimo de l2 meses

diretomente do fobriconte; possibilidode de extensõo oté 24

meses medionte entrego técnico.

ITEM

02



MuNrcÍpro DE Saxra Manra Do OEsrE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5'1410001 -2ó

ls^ Jdr o. FNç^ P! u, i. 10. CEP.: E5.230-0OO . td!/l^. (042) 99E/tlO49ô

Seró reolizodo oquisiçõo conforme cronogromo do secretorio

demondonte.

8. OEMONSTRATIVO OO5 RESULTAOOS PRETENDIBO5

A presente licitoçôo tem como objetivo o oquisiçoo de

motocultivodores pqro otender às necessidodes dos produtores rurois

do município, especiolmente oqueles vinculodos à ogriculturo fomilior e

ôs regiões de pequeno e médio porte, onde o uso de moquinório de

gronde porte nõo é vióvel.

Os resultodos pretendidos com esto licitoçõo incluem:

o Aumenlo do produtlvidode ogrícolo: Com o disponibilizoçõo dos

motocultivodores, espero-se um incremento no eficiêncio dos

olividodes ogrícolos, possibilitondo um preporo mois rópido e

odequodo do solo poro o cultivo, o que refletiró em moior

produtividode.

o lncenlivo à ogrlculluro fomilior: Os equipomentos contribuirõo

poro o melhorio dos condições de trobolho dos pequenos

produtores, promovendo moior outonomio e viobilizondo o cultivo

de óreos menores com tecnologio opropriodo.

r Desenvolvlmenlo rurql suslenlóvel: O uso de motocultivodores

permiÍiró o odoçôo de próticos ogrícolos mois eficientes e menos

impoctontes oo meio ombiente, fovorecendo o conservoçôo do

CoNTRATAçÃO / LOCAL DE

SERVrçO5

ENTREGA OU, PRESTAçÃO OE

7. §A ' JUSTIFTCAT|VÂ 'PARA ENTO OU NÃO BA

l,o {}
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solo e o sustentobilidode dos propriedodes rurois.

o Forlolecimênlo do economio locol: Com o oumento do produçôo

ogrícolo, espero-se um estímulo à geroçõo de emprego e rendo

no meio rurol, fortolecendo o economio do município e o

quolidode de vido dos fomílios produtoros.

r Melhorio do ocesso oo crédllo e polílicos públicos: A oquisiçôo

dos equipomentos demonstrq o compromisso do município em

opoior os produtores rurois, focilitondo o ocesso o progromos

governomentois e linhos de crédito voltodos Ô ogriculturo.

Este demonstrotivo viso evidencior os benefícios sociois,

econômicos e ombientois deconentes do controtoçoo, justificondo o

importôncio do licitoçôo poro o desenvolvimento ogrÍcolo locol.

9.

A oquisiçôo e utilizoçdo dos motocultivodores poro os

otividodes ogrícolos no município trozem impoctos ombientois que

devem ser ovoliodos poro gorontir o sustentobilídode do projeto.

lmpoclos Poslllvos:

o Reduçôo do uso de moquinórlo pesodo: Os motocultivodores sõo

equipomentos menores e menos ogressivos oo solo em

comporoçôo com trotores de gronde porte, contribuindo poro o

preservoçôo do estruturo do solo e minimizondo o compoctoçÕo.

o Melhorio no monejo do solo: A utilizoçõo odequodo dos

motocultivodores focilito o preporo do solo de formo locolizodo e

Í,,,rL]
[_J
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controlodo, promovendo próticos ogrícolos sustentóveis que

ojudom no conseryoÇõo do solo e no controle do erosoo.

lncentlvo à ogrlculturo Íomiliqr suslenlóvel: Equipor pequenos

produtores com motocultivodores pode estimulor técnicos de

cullivo que respeitom o meio ombiente, fovorecendo o odoÇõo

de próticos ogroecológicos.

lmpoclos Polenciois Negolivos:

FLS _tb

a

a

a Emissôo de poluenles olmoslérlcos: Como quolquer equipomento

movido o combustível, os motocultivodores podem emitir goses

poluentes e ruídos, o que requer cuidodos no monutençõo e uso

rocionol poro minimizor os efeitos.

Risco de uso inodêquodo: O uso inconeto dos equipomentos

pode cousor degrodoçõo do solo, como erosôo ou

compoctoçÕo locolizodo, coso nõo sejom seguidos os melhores

próticos ogrícolos.

Medidos Mitigodoros:

a

Treinomento dos produtores poro uso correto e monutençôo

odequodo dos motocultivodores.

lncentivo à odoçôo de técnicos de preporo do solo que

minimizem impoctos ombientois, como plontio direto e rotoçôo

de culturos.

Monitoromento periódico dos condições ombientois nos óreos

onde os equipomentos forem utilizodos.

a

a

|.,..-- i
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Desso formo, o licitoçôo busco nôo openos otender ôs

necessidodes produtivos, mos tombém osseguror

ombientois sejom minimizodos, promovendo o

ogrícolo sustentóvel no município.

que os impoctos

desenvolvimento

IO.VIABITIDADE DE CONTnATAçÃO; POSTCTONAMENTO

coNctustvo

ATENDIMENIO

§OBRE A ADEAUAÇÂO DA CONTRATAÇÃO PARA O

Após onolise detolhqdo dos demondos dos produtores rurois do

município, especiolmente oqueles vinculqdos à ogriculturo fomilior, e

considerondo os corocterísticos do óreo de otuoçÕo, conclui-se que o

controtoçõo dos motocultivodores é plenomente vióvel e odequodo

poro o otendimento dos necessidodes identificodos.

Os motocultivodores opresentom dimensôes e copocidodes

compoiÍveis com os propriedodes rurois de pequeno e médio porte do

regiõo, proporcionondo um equipomenio versótil e eficiente poro o

preporo do solo, cultivo e monutençõo dos óreos ogrÍcolos.

Além disso, o oquisiçõo desses equipqmentos contribui diretomente

poro:

r Aumento do produtividode ogrícolo, por meio do meconizoçôo

odequodo e ocessível.

o Reduçôo dos custos operocionois dos produtores, devido à menor

necessidode de controloçõo de serviços terceirizodos.

r Fomento d ogriculturo Íomilior, oo oferecer tecnologio opropriodo

E
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e ocessível.

. Desenvolvimento sustentóvel, promovendo próticos ogrícolos

menos ogressivos oo solo.

Do ponto de visto técnico, econômico e sociol, o controtoçôo

oiende plenomente oos critérios de eficiêncio, economicidode e

benefício público, justificondo suo reolizoçõo.

Portonto, recomendo-se o continuidode do processo licitotorio poro o

oquisiçôo dos motocultivodores, ossegurondo o otendimento eficoz dos

necessidodes dos produtores rurois e o fortolecimento do ogriculturo no

município.

f,scÁr. Do coNrRAÍo F'SCAT DO CONIRÁIO

leme Francisco Borecki

5e Mun. Oe Agricultura

Santa Maria do Oeste/PR, 10 de setembro de 2025

rl., /?

Fefiêbd cía Cíuz,
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TNSTRUçÕE5 OE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS 05 ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique

mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Verifiquem o artigo 18 da Lei de Licitaçôes, lá constam todos os requisitos exigidos no ETP.

._ A depender do objeto, pode ser que seja necessário adicionar algum item que não esteja no

presente modelo.

4 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçÕes e documentos constantes da 5D

e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

5 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o

conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

6 - Os estudos devem ser pautados em informaçôes oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - 5D;

Santa Maria do Oeste/PR, 10 de setembro de 2025

Sec. M n. Oe Administraçáo
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Bling - Proposta Comercial

BontFoçn
EONIFACIO FERRAMÉNTAS E FERRAGENS LTDA

AV BRASIL, N'86:
85200164 - Pitanqa, PR

Telefonê: (42) 3646-1966
CNPJ: 45.305.02'll0001-53

Proposla No 68

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE
CNPJ: 95684544000126, lE: ISENTO
av. Jose de Fr-ançaPpereira. 10, cêntro
85230000 - Santa Maria do Oêstê. PR

Número da Proposta 68

Oata 2110512025

§egue dados dd equipamento:
Motocultivâdor ? gasolinâ 4 tempos, motor EHC 700, Potencia d6 5,2 kw/7 hp, cilindradas 252 cc, Íillro de ar banhâdo a'ólêo, largura maxima dê
trâbalho 100cml largura .edozida 75152 ctn,2 marchas à f.entê, 1 marcha Ê ré, diâmetro da enxêda 36 cm, transmissáo direta/embreagem, peso
101 kg, tanque çomblstivel 3,6 l, pnêus 8", baraa de conduÉo ajustável cóm ajuste vêrticâl e lateral, roda de trânsporle facilitando o deslocâmênto
alç€ para transporte auxiliando na movimentaÉo da maquina, com luz de LED ideal para trabalhos nolumos, com tomadâ de forÉ pemitindo o
acoplamênto de outros implêmentos.
com 2 anos de àârântia de fábricá.

Aos cuidados de: DJONATAN

- ltens da propo6ta comercial

Preço
total

No de llêns Soma das
Cltdês

Total outros
itens

Desconto total
do3 itons Total dos itens Frête

Totâl da
proposta

1,00 ,1 0,00 0,00 6.400.00 0,00 6.400,00

Atenciosâmentb,

Depârtâmênto de vendas

Dôotuhb *.inàd{ diliblmt

gnlb o.L: 21/6/2025 r 55e rr{*
kríiqe m hrsrrÀId.Í iti.Á6Y b.

I

Preço
un

lmag6m Dêscriçáo do produlo/sêryiço Código un Qtd
Prêço
lista.

Desconto
%

h t\4H 710.0 (BR) MOTOCULTTVADOR 6251-0r 1-3930 PC 1,00 6.400,00 0,00 6.400,00

https J^l/ww.bling.com.br/b/Íêlalorioyorcamênto.imprêssao.php

II

6.400,00

i

Í

I

I

I

I
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rhüüa
Proposta No 89

Para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
CNPJ: 95684&+4000126, lE: ISENTO
av. Jose de FrançaPpereira, 10, centrc
85230000 - Santa Maria do Oêste. PR

Aos cuidados de: Jhonatan

llena da pro comêacial

AlenciosâmentP,

Dêpartamênto ije vendas

BONIFACIO FERRAMENTAS E FERRAGENS
AV BRASIL, N' 861

85200164 - Pitanga, PR
TêleÍone: (42) 3646-1966

CNPJ: 45.305.021/0001-53

Número da Proposta B9

Data 30t07 t2025

Total da
roposta

goubr
oeuft ntô À3'nàdo digúlm.ntê

^DaralErü 
croof,ouvm

o.rr: 30/o7/202s 1ss5:4+o3r0o
v!ÍiÍiqú..m hnp!:/lElid.Í.nj.Éov.bÍ

lmagem D€scriçáo do p.oduto/serviço Código Un Qtd.
Preço
lista.

Desconto Preço
un.

Preço
total

ra-. qARRETA STMPLES 1300 R13 C/PNEU - PRETA
. P/ MOTOCULTIVADOR STIHL I\4H-710

5588 UN 1,00 6.299,00 0,00 6.299,00 6.299,00

No de ltens Soma daa
Qtdes

Tolal outrog
itêns

Oêsconlo lotâl
dôs itens Total dos itens Frete

1,00 I 0,00 6.299,00 6.299,00

i
htQsJ vww.bling..Dm.br/b/relatodos/orcamento.impressáo.php

{

i

:

I

I

o.oo 
I f----- qool
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GASPAR ruÁeurxls

CNPJ: 36.646.157m0r-36

CEP: E5O55-010 AV. MANOEL RIBAS- ir636

COTRÂDINiIO - GUÀRAPUAVA PR.

(42Xr!r!t'{'ül'9!r9

SçÂMrtyÍo DcsrrlADo A SEGRETÀRIA of ÀGRlcütrunA §attÍTA ÍvlÂRiA Do oEsrE

TOTAL:

Rs 25.7$,00

"?ÍÊffi1*,rrnd?'rr'(cm')
1O0p 2§2,00

Atributoc deste produto:

I
i

Poúrclr {rwrHP)
Pcro

101,0

Pn.l§
{Pobgda.}

8"

tksl

t7,o8,2

Barra de duste de profundUede:

Pode ser usada para aiustar a profundldade de,entrada da lârnina no solo, facilltando o
trabalho cbm o motocultivador STIHL em passagens estreitas e curvas. De fácil ajuste,

possui um.travamento que elimina a folga. I

Transmissão:

Com 2 ma;chas à frente e 1à ré, possibilita escplher a marcha ideal para cada aplicação.

Sisteína de embreagem responsável por transÍFitir o movimento do motor para as

enxadas/rodas. 
:

IrrtÍ

PREçOUÍ{lTÁRto:PX@UÍO: QUANNDAOE:
MOTOCULIIVADOR sT|HL MH 710.0 ns 5.150,00

PI
I

I

I

1

I

I

i
I

I

i

(Ei
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lámlnas:

As lâminas dos motocultivadores STIHLtêm unla forma especial que vira o solo de maneira

ext.emamente eficiente com uma ação de exavação otimizada.

laryura dÇ trebalho erustóvel:

O conjunto de enxada diüsível que acompanhá este perfilhador STIHL permite o ajuste
variável da largura de trabalho máxima: até 1ü) cm no MH 710. Assim, as culturas podem

ser plantatas em filas próximas umas das outràs. Os discos laterais protegem as plantas

existentei durante o uso do equipamento.

TOÍAL.
R§ 27.?§0,00

trpâÍ

THAIS ELIZE DRç§CH DE ÁUlÁ
I

GUARAPUAVA, 25 DE JUNHO DE 2025

]

PR@LÍTO: QUAIITIOÀDE: PREçO UÍ{lrÁRIO:
CARREnilHA MAQUIÍ{AFOflT 1600 RT3

cl PÍ{EUIARO 14 C/ Fftlo A AniãOR
I Moosro 5§3/r

05 R§ s.550,00

I

i

I

i

I

I

:

I

I



rl
FREFEITURA Í{UNICIPAL DE SANTA üAR|A DO OESIE
bxpJ:gsousaoool2ô tE: tsENTo i

END: AV. JOSE DE FRÂNCA PEREIRA"Í0, CENTRO CEP:85230000
,SANTAMARIADOOESTE.PR I

, neZIO S@A!: Uünlti Crld.§ Ê ,ulinh* §DA
fOllt rtUfl§A: tulinh.l Mrquin*
;OlB :33.5i!t.r2V00Or-75
lE: 9081502tS4
iEndênp: Ay. Tri$on lêú)r&
ICIP: 8517G212

tl€6onê:42 36?-3m
I

I

9§ Cenrío, Pinhã*P,Í

oEIAU{AM€i{TO OO OnçAMEi{TO

/HrJ&í#§\

6"t*rr*>r"l"l*

\raloÍ
unitário

t.
f sg.saq l2sloool-ãJ
i MARTIZA CAI.DAS E
: JUUNHAI( LTDA

,,13§illl$$s-cryno

YrloÍ total

8$ 6.100,00

I

iuuruxax ureurruí $
I

ryJ
o.zr rutrr; Ht{i{Á0

29,iulho de 2025

Nome do liem Esfsdâcação Quanti
dedê

MH 710 1 B§ 6.tO0,00

Porandâ noíÍtt'âl 5.2 kW / 710 hp

Lpo do Ínotor EHC 700.0
;

Peso rnilirio não abaste<idi

Rotaçáo norninal 3600 ímirl

Diàmgto dâs enxãdas írdalias 36 cÍn

100 k9

P

I

I

I

I

I

I

:

;

I

t
I

I

Í
!
I

I

I

I

i
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SECRETARIA REQUISITANTE

SETOR: Srcnaenn or Accrcur"luu

RESPONSAVEL PELA DEMANDA.

NOME: CLEMENTE FRANCISCO BORECKI

CARGO: SscnerÁnro oe Accrcurrune

EMAI L: srcnaanrADEAGRrcuLTURAsMo@cuntr.cou

1. DESCnçÃO DO OBJÊÍO

Controtoçõo de empreso especiolizodo em fornecimento sob demondo

de motocultivodores poro secretorio de ogriculiuro.

2. JUSITFICAIIVA DA NECESSIDADE DA CONTNAIAÇÃO

A presente controtoÇôo tem por objetivo o oquisiÇôo de motoculllvodor o

gosolino, com polêncio mínlmo de 7 HP e coíÍelo com coneto, visondo otender

às demondos do Secretorio Municipol de Agriculturo, especiolmente no opoio

direio oos pequenos produtores rurois, ogricultores fomiliores, hortifrutigronjeiros e

produtores orgônicos.

A utilizoçôo do motoculiivodor com correto é fundomentol poro o preporo

do solo em pequenos propriedodes, onde o uso de trotores convencionois é

invióvel, sejo por limitoçôo de espoço, topogrofio ou restriçõo orçomentório dos

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO DE DEMANDA - DtD. l3/2025



MuNrcÍplo DE SÁNrÁ Manra Do OEsr. - ESTADO DO PARANÁ )k-FLS

CNPJ: 95.ó84.544/0001 -26

tu lql*h ç^l !u,N IO- CEr.: t5.r3O-000 - roà./l^r: (0a2) tt&ro/t9Á

produtores. O equipomento possibilito moior eficiêncio nos otividodes ogrícolos,

como oroçõo leve, copino, incorporoçõo de conetivos e odubos, olém de

formoçõo de conteiros poro o cultivo de hortoliços, tubérculos e outros culturos

de bose fomilior.

A controtoçõo se justifico pelo necessidode de fomentor o meconizoçôo

leve nos propriedodes de ogriculturo fomilior, promover o oumenlo do

produtividode, melhoror os condições de trobolho no compo e gorontir mois

outonomio e ogilidode nos otividodes dos ogricultores locois. Ademois, esto

oquisiçõo encontro respoldo nos políticos públicos de incentivo à produçõo rurol

sustenióvel e estó olinhodo oos objetivos estrotégicos do Secretorio.

A conirotoçõo dos implementos estó devidomenle previsto no Plono de

Conholoções Anuois (PCA) do Secretorio Municipol de Agriculturo poro o

exercício vigenie. A demondo foi incluído com bose no plonejomento

esirotégico do posto, considerondo o necessidode de opoior o ogriculturo

fomilior por meio do meconizoçôo leve e ocessível.

Além disso, o oquisiçôo foi previsto no plono próprio do Secrelorio, que

coniemplo o omplioçõo dos recursos e equipomentos disponibilizodos oos

pequenos produtores rurois, de modo o fomentor o produtividode, reduzir o

esforço monuol nos lovouros e incentivor próticos sustentóveis no compo.

A controtoçÕo conto com rêservo orçomenlório oriundo de emendos

impositivos porlomenlores, destinodos especificomente oo fortolecimento do

produçoo rurol, o e reforço o viobilidode finonceiro do oçõo e suo importôncio

poro o execuçõo dos políticos públicos locois voltodos oo setor ogropecuorio.

I

I
It:

3. pREV§ÃO NO ?rANO DE CONTRATAÇÕES lNUlrS
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Dodos do dotoçõo orÇomentório em onexo

5. ESTTMATTVA PRETffiNAn DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Orçomentos recebidos de empresos especiolizodos no prestoÇôo deste serviço.

FLS

ITEM DESCRTÇÃO DETALHADA UND DE

MEDIDA

QTDE VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

I

Potêncio nominol: 5,2 kW (/.0 HP) o

3.ó00 rpm.

Cilindrodo: 252 cm3.

Tronsmissõo: 2 morchos ô frente e I

morcho à ré, com embreogem e

tronsmissôo por engrenogens, de boixo

vibroçõo.

Lorguro de trobolho: Ajustóvel oté

100 cm com disco e lôminos rototivos

de diômetro 3ó cm. Ângulo de disco

loterol poro proteçõo de plontos.

UND J R$ ó.01ó,óó R$30.083.3MOTOCULTIVADOR:

- Motor EHC 700.0, 4 tempos, eixo

horizontol.
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Peso operocionol: Aproximodomente

1 00-l 02 kg, sem combustível.

Níveis de ruído e vibroçôo: Potêncio

sonoro de oié l00dB(A). pressôo

sonoro de 8ó dB(A), vibroçôo no

guidôo ohw = 8 m/s'? (incertezo K

- 3,2 mls2l .

Guidõo: Ajustovel em olturo e

loterolmente sem ferromento e

dobróvel poro tronsporte e

ormozeno mento.

Bono de ojuste de profundidode: Com

sistemo de trovomento sem folgos,

possibilitondo curvos estreitos e

mudonço de lorguro de corte.

Rodos de tronsporte: Rodos

pneumóticos (oprox. I ó"), sendo o

rodo frontol dobróvel ou removível,

focilitondo deslocomento.

g



Mur{rcípio D! s^NrÂ MarÂ oo OrÍr - ESTADO DO PARANÁ 'ldFL

CNPJ: t5.684.544/0001.26

lur roll * lNçr taEu, f, l0 - Cal,:45.230-0@ - for./l§: {042) t964104ró

lluminoçôo: Luz de LED frontol

Rede de ossistêncio técnico: Deve ser

comerciolizodo por distribuidor

outorizodo, com gorontio mínimo de

l2 meses diretomente do fobriconte;

possibilidode de extensôo oté 24

meses medionte entrego técnico.

02 CARRETA SIMPLES PARA

MOTOCULTIVADOR:

Copocldode de corgo úlil: mínimo de

500 kg

Copocidode volumékico do

coçombo: mínimo de 6fi) lilros

EslÍuturo do chossl:

. Fobricodo em oÇo corbono

reforçodo, com perfil "U" ou

tu bulor

. Reforços soldodos nos pontos de

opoio e ocoplomento

Coçombo:

UND R$ó. r r ó.33 3058r.50

Tomo de forço (PTO):Soído poro

ocoplomenÍo de ocessórios

compotíveis.

Ã



MuNrcíplo oE S^ma Ma$a Do OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: t5.684.544/0001 -2ó

tu^ Jôí d lúc^ l&u, f, I0 ' Ctt.: 45.230-000 - lo|/td: {Oa2) ,9ô41l).t6

. Aberturo troseiro por trovo

simples ou coÍrente

o Loterol fíxo ou semi-removível,

olturo mínimo de 30 cm

Tipo de engole:

o Sistemo de ocoplomento

universol poro motocultivodor,

com eixo de engole rópido ou

llnguelo orliculodo com pino de

trovo

Eixos:

. Eixo centrol rígido ou com

sistemo de omortecimento

simples

o Diômetro mínimo de l" com

moncois metólicos ou

rolomentos selodos

Rodos:

o Pneumótícos, com cômoros, oro

13" ou '14", com pneus de

troçõo ogrícolo ou bonocho

reforçodo

o Rodos com cubo lubrificóvel e

porcos de fixoçõo

Sislemo de freio:

g



MuNrcÍpro D. SaNr^ Mara Do OEsÍE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.ó84.54410001 -26

lu^rdl e rrsc^ tn!u, r 10. CEr.:65230.000 - torrÍd:((X2) t964r04ró

6, GRAU DE PNIORIDADE DA DEMANDA

. Freio mecônico ocionodo por

olovonco monuol no ossento

(opcionol, se o correto for de

corgo com operodor sentodo)

Bonco do operodor:

o Assento meiólico ou plóstico

rígido, com encosto (coso

oplicóvel poro tronsporte com

operodor sobre o correÍo)

Pinluro:

. Trotomentoontiferrugem

(zorcõo) com pinturo

outomotivo no cor vermelho,

verde ou ozul

Rede de ossistêncio técnico: Deve

ser comerciolizodo por distribuidor

outorizodo, com gorontio mínimo

de l2 meses diretomente do

Íobriconte; possibilidode de

extensõo oÍé 24 meses medionte

entrego técnico.

VALOR TOTAL R$ó0.óó 1 .s0

@(*=-i



MuNrcírlo oE SarÍa M^ra Do OEsrE - ESTADO DO PARANÁ

o ALTA (x ) MÉD|A ( ) BAIXA

A presente demondo possui grou de prioridode médio, tendo em visto o

importôncio estrotégico do oquisiçôo de molocultlvodores com conelos poro o

fortolecimento do ogriculturo fomilior e dos pequenos propriedodes rurois do

município. Emboro noo sejo umo demondo emergenciol, os equipomentos sÕo

fundomentois poro opoior o preporo do solo em óreos de difícil ocesso poro

trotores de gronde porte, especiolmente nos otividodes de horticulturo e

produÇôo em escolo reduzido.

A oquisiçôo conkibuiró poro melhoror os condiçôes de trobolho no compo,

oumentor o eficiêncio dos operoçôes ogrícolos e oferecer suporte técnico e

estruturol oos pequenos produtores. Por se trotor de umo oçõo plonejodo no

escopo do político público de desenvolvimento rurol, suo execuçÕo é necessório,

porém pode ser orgonizodo conforme cronogromo orçomentório e operocionol

do Secretorio.

7 OU DEPENDENCIA COM OUTROS

PROC§SSOS.

NÕo ho vinculoçôo ou dependêncio com outros processos.

CNPJ: 95.684.5441000'l -26

l!^Jdl c rrsç^ ltrlu, y lO- CEP.:85.230.000 - For./lr: (0a2) ttLlorló

P



MuNrcirlo oE Sal{ta Mafla Do OrsrE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95. ó84. tl4l000'l -26

ru^Jql o.lraç^ luu, f, lO- CEr.: t§l3O-Olro - lor./lÁt: {lx:l) rr!41o/tró

8. IDENIIFICAçÃO E CIÊNCIA DO DEMANDAME

tDENilflCAçÃO E CtÊNCtA DO§ tNTÉGRANTES TÉCNTCOS

--=--

F'SCÁ[ DO CONIRÁIO tÉcutco tu ncnorecuÁrun

. Mun. D6

E§UÁiDO DÁ CiUZ 5'T

Sonto Morio do Oeste/PR, l0 de setembro de 2025

rLs. 3Í{

FtÂNC!§CO
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Sollciteçio

't45
Sollcltântê

17t&t2025 2Aquasição de Matêriâl

517-7 CLEMÊNTE FRAt'lClS@ BORECXI an025
Local

U Gabinete do Secretário de Agricultura
óÍgão

O7 SECRETARAMUNOPALEÂGR'CL'LTURA
Foíma de pagamênto

COI.IFOFT'E A ENTFEGA EAPqESENIAÇÃO DA I'IOTA FISCAL Depósito bancário
Enllêgâ

Drias

D$criçAa:
rJ]sIcÀo DE Mo?ocu]-lrvADoR À GÀSo],INA, coM poTEI]CIÁ MiNIMÀ DE 7 }IP E CARRETA, VISANDO ÀTENDER ÁS

-I!1ANDÀS DÀ SÊCRÉTÀRIA MUTiIClPA]- DE ÀGRJCU]'TURÀ DE SÀ§TA MÀRIÀ DO OESTE -PR,

Códlgó
017876

o17477

MOÍOC U LNVAD OR

MO1OR EHC 700.0,4 ÍEl,lPOS. ElxO HORIZONTAL
POTÊNCIA NOMINALT 5,2 KW (7,0 tlP) A 3.600 rpm.
CILINDRADAT 252 CM:.
IFANSt4rssÀo: 2 ÀÁARcFAs Á FREN'É E 1 MARC4AÀ RE colú EMBREÀGEM E

TRÂNSMISSÀÔ POR ENGRENÁGENS, DE âAXA VIBRAÇÁO.
L-APGURA DE ÍRABAL|.IÔ] AJUSÍAVÉL AÉ 1OO CM COM OISCO E LAMTNA§ ROÍATIVAS DE
CIAMEIRO 36CM AI\GLJLO DE DISCO LÀTERT PÀRA PROTE9\O DE PLANTAS

PESO OPÊRACIONAL APROXMADAMENTE 1OÔ.102 KG. SEM COMBUSTIVEL,
N.vÉIS DE RUIDO É V,BRAÇÀO POIENCTA SOI.IORA DE AIÉ lOo DB (A) êRESSÂO

soNôRA DE s6 DB iÂ) \rBRAÇÃo Nô curDÂo AHw 8Mg {rNcER rEzA K. 3,2i,vs:).
GUIOÂo: A.JUSTAVEL EM ÀLTURA E LATERÀLMENTE sEM FERRÂMENTÀ E DoBRAVEL
PÀRA TÊANSPORTE E ÀRMAZENAMENTO,
BÂRRÂ OE AJUSI€ DE PRôFUNDIOADE: COM SlSllMÀ DE TRAVAMENTO SEM FOLGÂS.
POSSIBILI?ANDO CURVAS ÉSÍRElÍÀS É i,{JDÂNÇÂ DÊ IARGURA ôE CôRTE.
RODAS DE ]RAN§PORTE: RODAS PNEUMÂICÁS ( APROX 16). SÊNO Á RODÀ FRONTÀL
DOSRAVÉL OU REMOVIVEL, FACILITANDO DESLOCAMENTO,
ÍoMA DÊ FORçÁ (p-ro): SAiDA PARÂ ACOPIAMÊNTô DE ACESSÔRrOS COMpÀnVÉrS.
tLUM,NÂÇÂô, LUz oÉ LED ÊRoNTAL.
REDE DE ASS|§TENC,À TECNICÁ: OE\€ SÊR COMÊRCJALIZADO POR OISTRIBUIDOR
AUToRIzÂDô, coM GARANTIA MiNtMA DE í2 MEsEs DtRFTAENIE gÀ FABÂlcÀNTr;
posslalrDADE DE ExrENsÀô ATE 24 MEsEs MEDt^NTE TEêNtôÂ.

CÀRRETA SlMPLE§ PARA MOTOCU LT]VADOR

cÂpAcloADE oE oARGA ún!: MiNrúA DE sooKc
CAPACtOÀDE VOLUMETRICÀ DA CÂCAMBAT lrlNrMA DE 600 LrÍRO§
ESTRU'IURÀ DE CHÂSSI:
,FABRICÀDÔ EM AÇO CARBÔNO RÊFORÇADO, COM PERFIL "U" OU IUAlLAR;
-REFORCOS SOLOÂDôD NOS pONÍOS DE ApOtO É ACOPTAMENTO:
-ÂBERTURA ]RÀSEIRA POR ]RAVÂ SIMPLES OU CORRENTE:
.LAIERAL FIXÀ OU SEMI-REMOVIVEL, ALTURA MINIMA OÊ 3OCM.
.NPO DE ENGÂIE:
-SlSiEli,lA DÊ ACOPLAMãNTO UNIVERSÀL PÂRÂ MOÍOCULTIVADOR, COM IEXO DE
ENGATE RÁproo ou LlNcuÊTA ARTTCULADÀ coM prNo DE IRAVA.
Erxos:
,Er)o cENTRAT RíotDo ou coM srsÍEirA DE aMoR'rEctMENÍo st'l/!plEs]
"DIAMETRoMINIMo DE 1 cÔM MANcA,§ MEÍÀLIcAs oU RoLÂMENÍo§ §EIADos
-RODAS:
-PNEUMÁÍICAS, coM CAMARAS, ÁRo i3 ou 14, coM pNÉUs DE TRAÇÂo aGRlcoLA ou
SORRACHÁ REFORçÀDÂ,
,RODAS COM CUBO LUBRIcÀVEL É PoRcAs DE FIxAÇÃÔ.
SISÍEMA DÊ ÊREO:

" ÊRÊlo MECANTCO ACTONADO POR ÀtÀvÀNCA MANUAL NO ASSÊNÍO (OpCtONAL, SE A
cARREIÀ FOR OÊ CARCA CO|!TOPERADOR §ENTÂDO).
BÀNCO DO OPERADOR:
-AssENTo ETÁLtco ou púsnco RlcrDo. coM ENcosÍo {cASo ÀpllcÁvÊL PARA
IRANSPORTE COM OPÊRAOOR SOBRÊ A CARRETA),
PIN]URA:
-TRAIAMENTo ANnFERRUGEM {zARCÃo) coM ptN'luRÀ AUÍoMonvA NA coR

unidâdê
UN

Qu.nddade
5.00

Unltárlo
6 016,66

UN 5.00 6.116 33 3ô 581.65

Etriudo p..: ETLAN E FARA FO§R IGUES m Esáô a6r 1 17&eÉQ513?A59

Município de Santa Maria do Oeete
§olicitação 14612025

30.083,30



Municipio de Santa Maria do Oesb
Solicitagão 14$m26

rLs 30

VERMELHÀ, VERDE OU ÂZUI- REOE DE ASSIS]ÉNCIA ÍECNICÂ: DEVE SER

COiERCIALIZAOO POR DISTRIBUIDOR AUTORIZADO COM GARANTIA MiNIMÀ DÊ 12

MESES DIRETAMENTE OA FÀBRICANTEi POSSTBILlDADE DE ÊXTÉNSÃO ATE 24 MESES

MEDIANÍE ENÍREGA ÉcNrcÀ.
TOÍ4 60-6ôrt,95

Eftiü&r.r: ÉU,ANE FARIA R@RTGUES r€ s§áo 56371 17Ô92@513!A 59

I II}TIL GÊiÂ. G0.ôE!t 9§



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000 ! -26

RUA JOSE OE FR^X9^ PEiÉrRÂ, n. r0 CÉP.:46 2lô-000 - tOr,rÉlF^l: t0.2'

FLS, óI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento dâ solicitação da Secretaria Municipal
de AGRICULTURA solicitando a "AqUlSlçÂO DE MOTOCULTIVADOR A GASOLINA, COM

POTENCIA MÍNIMA DE 7 HP E CARRETA, VISANDO ATENDER ÁS OTTUIruOES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE .PR.,,

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assesso ria J u rídica;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cu.io Valor Total de RS 60.664,95 (Sessenta mil seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e

cinco centavos)

Santa Maria do Oeste - PR, 17 de Setembro de 2025

OSCAR DETGADO

PREFEITO MUNICIPAT

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:



PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE SANTA MARIÂ DO OESÍE ESÍAOO DO PARÂNÁ
cNPJ 95 6 8 4 . 5 4 4 ,/ 0 0 0 1 - 2 6 FLsIL_

UNIÃO É ÍRAAALHO
G ESTÀO 2ott/2otó

RUÀ JOSÉ DE ÉRANçA PEREIRA, N' r0 . cEP.: 35.210.000 . rONE/FAX: (Oa2) 3aaa-r rlr/l2aa

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Administração, através de seu

Secretário Srta. Luiz Zenaide Gomes, em data de í 5 de Setembro

de 2O25, solicitou a abertura de procedimento para a "AQU|S|çÃO DE

MOTOCULTIVADOR A GASOLINA, COM POTÊNCIA MíNIMA DE 7 HP E

CARRETA, VISANDO ATENDER ÀS OETTIIruOAS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE AGRICULTURA DE SANÍA MARIA DO OESTE-PR." a modalidade de

LICITAÇÂO a ser adotada e a de PREGÃO ELETRÔNICO - MENOR PREÇO por

ITEM, conf. AÉ. 28, lnciso l, e aÉ. 33, lnciso I, art. 34, da Lei 14.13312021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, em data

de 17 de Setembro de 2025, foi encaminhado ao departamento de Contabilidade o

procedimento, o qual retornou com informaçÕes afirmando que há previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas no valor de R$

60.664,95 (Sessenta mil, seiscentos e sessenta e quatÍo reais e noventa e cinco

centavos) conforme Íaz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de inexigibilidade e ou

dispensa, em atendimento ao disposto a Lei Federal 14.133121 , obrigatório se faz o

Procedimento Licitatório para a Íinalidade pretendida.

I

é um ato náo vincula

essês methor suas ou

não estáo vinculados a

N



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNÍÂ MÀRIA DO OESTE _ ESTADO DO PÂRÂNÁ
CNPJr 95 681.514/0001-26

Ft

uNtÃo Ê ÍÂÂaÀLHo
GE5ÍÃO 2o M2o ró

RUÂ IOSE DE FRANçA PEREIRA, N" l0 - CEP.: 35.210-000 - FONE/FAX: {0,12) l6a4-1137/l2.la

Devendo A Comissão de Licitaçáo, observadas as

formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do

edital, e retorne-se a essa Assessoria para posteriores averiguaçôes.

O presente procedimento ser encaminhado a Divisâo de

Licitação - Comissão de Licitaçâo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Ma do le-Pt, 17 de Dezembro de 2025.
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2.3.6ôeryidôíôúd isêit d.'i'íroou ênridrdêmunripã|, bem.oÕo..mpÍee da quà í.u,.m.omo

rô d. i.r!Íer. rao(.. <on.(iât.
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4Êâ pankipàéo no.enrm. ou rfutur.ônrâbéo

5.D A8rin nÂoÀsrs§Ão, o ss'fr çÃooÂ§,"oeoíÍ s I roir.'IÀçÀô or tÀx([r
9l a.b.duÍãdâpÍ.sênrê rrtr:çrôd i.Á.m ç«ãô pü6r.r, FrF?iod. !Érmr.t.rôn.o, n: d:8,
hoÍíio. ro.àl indkàdôs n6rê td rl

às erisrdâ! nôr.Íúo d. Rêlêrên.â

s.2.1Támbêfr srá dê.la$itrodâ â pÍopoíà que idemifiqu.o lkiraniê

9.2,2 À d€íra3!rk.(:o çÍá !.rprc

*â iao inp.dê o eurls.henro deínit'rcem enndo.oârâno,
r.v'do à êrêno náí:F dêâ.êii.càô
s.l o 3isrêm: .,&n á pÍoPí* d.$ifi.r:,,
Édr,pârãod.L*d€l.(.5
t,aoeí.frá dts9ôôibilú.Íá(.ópo t. o Pêc@ro ê orlicn.nr.e

I'sranrerd*eíão.n..mi.h làôc
sRrànà êlêróitô, 3êndo rm.núhmenre n,oÍn.dos do *u Íe.€bim.iio . do váro. .onígn.do no

5,6 Or lrcira.tes Nd eíào ofeíê.. r h n.n su.ê sivos, ob 5êN: ndô ô hôrá I
. ,. r.€Í15 6r.b.r«id.5 rc td{.r

',,o|rn'.sô.hkpod.'.ol€

510Â.r.pa d€r3ncsd. psão púhri.a rê.á dunção dê r0ldq)minurG ê, apó.isô, !ê.á proíosadr

êíoí, eÍá d. r tdoiil manurG

iô.:sdêanr.9'nlê.hêdiáÍio!Pô
rer,â5êr*o pübr.. en.êíâ. r.

5.13 Én.eÍadà . 
'.e 

.onp.úy.

5.1t DrÉôre ô rÍrülo d. e$ãó pLjhla, 05ltr.ntsi.rb nloÍn.d

3ivêl:Ólk{,ntê<Fá.1ê.êÉã.doll'i.Ês
t.r? Ou,ndo 1d.«onérào do írm
m nuror . s65:o púbrica s..i sueF

í.r',rêm ÍoÍmur.ío €teÍónko, o

11.2.1 À p,oponâ Íesi*âd. podeíá r ho.rd.ânidà nôÊd(í Apó!ô
ôn€ .á Dd6ão,.n.EÉo ou

d8iíêí.,dàGl prôr6r.Gl
ô! ,6/100r -.oNfÂ2, cúnd. * iÉrÍ d. ôFrç:o dêna. 05

nvr'9nç:oíi*.ldey.mapÍ.*il.

dôr íô RêsiF! rardô sinFi6{a(ion'r.ro6i.oaba4ido! eero
úh{'í.@opl.l.

aüêbs qu. n- ên.io .m ..dlóÍ

v.loí dohàr, es Frcnturl d. d.anrol
4,2 ÍorÀ * *prf olõA do obl€ro .onndàs nã prcpoíã vin.urâm o conràiádô

ãÉ, .n(Íps pEv dên.íio'

6 iio *ri hí.id .6.lt.g.b, dia. I rcdÍ & d . d. aâ

t.6 a. ôÍ.dà< dê prcpdró dô! I.n

§§

à..es, .on.oí.rá .ôn o vároÍ dâ ruâ pÍopon:

m .o0o dõ dêden .L8iÍ.:dâi
6.s14ersd.l.icompl.ffil.

s% kii.o por éiro) rimà dá
mêlhôr prc Fft ou melhor l.nce prao .on sider.ds emp.t.d:, .o m . ú m.kà .o lx.d..
5.22ÂMt, tPP ou Mtl m.lhtr .hs'ak.óa, n6 r.Ínc do item..rànoÍ, ráa o dneho d€....ôirh.Í
uma úhm: ol€h. p.Í. d.spàt., ob.t..oÍi.m..t. 6 vâloÍ 

'níâ'oÍ 
.o ô F nàrâ olo.rd., 

^ô 
prno

de5 l.in.o) mLnutos.onnol.d6 F

nvc.drt.! dm.B lkn.n!6 n3

ldn(o F ..nrol, d oíden d.

5.24 Nô.8odê.q0iv'lan.i'dôs var

no! nr.raros .í.b.r.cidos nos subirens
à§u.r. q@ prim.ro pod«á

t,ã í p.dê'á h.v€Í 6p.tê ênt pÍop.*s i3u.ú (íão *euid.t dê lai..r, tu ênÍe r.n..s fii: sd.
,.5e f.chrd. do modo d. dÉpura .b. o € f€.h.do

aô .r óídiçõ6 dirê'êír6 i.r prê

.Élme'odojímã,.od.ndo*

io pía,o de 2 lduarl ho..i.nvê a
prcE!à àd.quàde D ültmo 1.n.. ôr.n.do âpóÍ â.aodàéo Í..tüda, à.o6ts.hàdr, * ,o' o ce,
dô! dftun.nio! rompld!.brB, qu..do n*eraÍú. à .onfim.{:o d.qEL. et{'d6 n6t. tdtr,l e já

5.4.3 É r,. úx âdô âô pr.soêúô p ror ê eli.n.çrô íú ndân enrâdã íêitâ

e.re aÉ3 . n.a1'çro d. prcço, o rÍ.r.úo inÉia,r r ír* dê Í.h.éo ê iúE 6.nio d. pÍoEh.

do dsFíono àô 134, n(e vd..t.dr lnírução, eb pen: d.&nrrí'fi.âçàô
6.1 eÍá dê*lâ$fi.rd, â p,opôrá nià, píêço íiôrr :ueêÍo, âôG)

,r.çoGr nármol, findo(§), d.r 
's'do 

ou que àpreencÍ p,.çõ
mríí.nâm€.ií.x.qui!e]

ou d€ vior z.Ío, r.ômp.riv.. ..

rê.!lidr d. das propo n.s, devendo a

.o e.nc.he o dõ o'ôm$â' . róéo,úb1'.. emmr. oôd.,á s 
'ânk

, nop,.zodê2 {duan hoÉ., !ob penâd.não &en:çãôdâpÍopoí..
6.6.r( íâ.uhrdo .o p,€*no ,,oÍ
nô.h'19êIô!'d..t.,'il6d.íindÔopÍ,,o

odâs hÍôímáÉ* ÉnhúEr. I *ê

ó.7 s. â rFí. ou l.n.€ v.i.ed
re, n. qd.n dê.r.s ír,.io

, .oh o im de n4o.,à, . ohr.nçio d. m€rhor p,.ço, vêdàd, .

6.e.1Tâmhéh í.r h'Éiês6êô qúê

hk Íem eÍeend.dorE in divrd u.L, e
ían.n do .mFr. fi.tô, pÍ.yno

elbção d. píopona, o PÍesoe.o v.rilúrá ahrh,l âlâo do lkn.d.,
Ôb'R.doodBFjoidêtdtrJ

úD er.ràn{o d'lnrdô , .

d. Çíá o Mtrloi rRtço ?ox mfi,.oníoÍh. derinido n.íe €diràr

7. D^ ari6E.ÍraçÀo DA ProrosÍÀ r Dos ornM.NÍos or HBrurÀçÀo
ôn(o,ap,oNir.omrdêknéô

do ôbiêb oíeá.dô ê ó pcro íi:r prcFrô t.onrornê 6od.lo do Á

h:b,r r(àô G.níô,m. anfu r) àà
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..6Ú'àÍ r dôomd.éô d. n bili.çIo, .'.dt qr h.,. .Num rdnf& d. rcrul.ú.d. íiol .
ú.b.rhi*., m!r.'nóí': al, t re d: t.' c@rr.rnr.. f.i.rí n.! 1?r. d.,EÉ

h.. ,. oF[rB.ô 3rí.m. .rdlôiko dú..ib. i.5.& úbrr. do
P.Éro,i..ndo,.9Gáfl*1.óbidb.dllmh,ht..ild.

,.9,úá..b.duÍ.d.9'..púl,lo,6lk"ÚlnFd.Í.o.d",ou3uh,

. dsinódo. n a pÍofdhr
r!..gDd.r, o ao. sóàk @Éri .ró. . EriaC. dd ,'G.dirudo. d. ..adrÍ:. . lura.n.nro

,',o'd..U.d6qh.dp..n.FoFfu.rh.bht4lodoliúnl.
çÍro disdbrlirtdG p... .v.ritCo d. pÍ!t*i6 . Fn ..ãp púHi6 tp& o ....mm..t. do . io

9.rOuhwkn. . p.d.íi,.m oúF BóF'o do 3Br. : d..o6F.'
'h.d,.r. . dtÉc. . 

'ibÀCo 
d. r*or4 $b Ftr d. prdu.ro, 6 t.l.ç5 rr f|6 d. lu|.,tHro .

h.h'rÊéo, Flg.d. o E D d. t (úl dir ú..L ÉE .pr.gr.éo dá nóé ÍÉuurn .É .
ro Ím.ll.co do r&hlm d. a.F d. lnt ..d. . .dludr.çro.

ô.ô.rlrôikd ! @m u5 d.
.dfi..í4. di3úl tP t rll
r-1.2 Ot d6.a ltndé r-áo &.& loaô i.rú.do. F,. :pEed., o
d. . l*l dh. úr.k óihd6 d. tàútu do ,ôzo d. .pÍád.çrô d- r..ã.r <'o r6í.ir.,
s.lurv.h.n.. FÍ6.1..ktôni.ó..dnn.s côm us d...difr.4!ôdrriràllcP-sã'll
9,2 Â nao .senàC. d.r Í.óá ÀuÉ6 no F:o ârdo ih.ri.ra . d.ad

.dÚ.€do'.Í'l*id«Ér}

.d.Ío'do.omoEldÍold.dry
.óni@.omU5d.aniÍ..ç.odi..

l4rr d. lk .n!. l.u !u Fo.ulú.Í déü.m.É q!.lrík d., . d.t...
d.r,Bd. H..d .r,..d6ní.aao d. rida&, o al,JPr. o noh. Rrráid @6pkro d. kn q:
d.5iÉo ilo F.ddo/gnp ol.Íxn s..ú. ná ./ou lor! à lküçro, o nloÍ.Lb.r, 6 pqor
udrÍi6 . .bb.ú Fr it.m 4ou rot.,.oodo!.m mo.d..dÍ.ir. r
D,oFo, qu. nI. pod.á çÍ 

'nÍ.noÍ 
.o .n.b.lÉido .o .dh.l.

.1A p,ôFír d.fin t. d{rl o r d. pl.nrlhr d. @mFiq:o iL
B@ tud. Fh .diÉl . ru: rng6, 5b F. iL d*r.ríioCo iRruiF qurdo oG) lor.l,
rco í.m, (ú3 diF[6. ind.Endá
a.l.I Á! .mp'... b..êri.ún.r d. di.!..@ no a..eàh l(lir§ ..t ,5,rm1 - ConrÂz {h.n I ll dk rro
d.,om'.çÍ.!r.'bÍt.ton..ht,indk.Íê65urpÍlpdr.óFeçoon.Íúo.opÍ.çod.eóê.rdo(o
qu.l dá. eÍ l3ul ôu m.í.. b F.Ío do .r.m.trnr.l, d'ÍnhiMndô o FÍe.tu.l d. d6@nro

4.1.U rd. o l.õrd.:h.xa'd. ,.L 4 p.dEiPÍ d. ior.Íao.om
o ,.ço dánmdo d.,cMs (E@ lhuidôI, . s. do pÉço eÍopoto Ír.ço lhuido, 16 o €b. do

§Í o v.lo, turiho .d.h.h(ido no ldrt.l c.5o d. sn. uh,.Fs*

a.lJ a.@r.do no d. dklh . qu.huá oFçio, o F..ei4oa.ír .íáúÍ úlatnô. Éido
to .lt!Ém . §bda*ir d. ,ropoír, óo do.uftdo . tu. rlid.d.

kr rE rpól r vlRur. §.Íão
d*odd...d6 6 nloÍB d.Fir d. s.und. ..e &dBd .É. . viÍ3ur.

r,zn6klBdo§1!do^n 6rd.tãt.narne14 rIll0lr,oGiÉ
dérõfioçL, qu. a. !Íord. enônr. @õpêôd. . '.r4Él'd.d. do3 .rtu! Ér. í. ''ffitôd6dn G n.b.lhií.'.'s.aur.Jr. ir cdíhuco Í.{.Í,r, 

^81.6 
t b

m. mEíçà6 óldMr d. trrb.lt-..o' r.,mor d..juri.m.do d. ó.duú vt ntúntd!úd...n.r

d. 6F.ho t& euâàb
<!id.Àbl m Éó n 5 (.ibl dirr ü*. @íô.rvd r oi&o do ó'.& oú ár.d.d. (mtd.d., ob
Nrd.dõndodÍ.tloà.MÚ.',ç&

o c.d.í6 lnfohíib tí.durr
- od'i ÉrrdEl, h.l. vrú . v€darl

i.Fr 010/2023, Í.sr!.d8 ó
a.<ô.'ts.lk3mdt.htEl{I.Fnme
r1I §. . .drúd&E nao .Dêtu .r ory«.eõs do! r.nr rl 2 . r
.onr.b oo rcrnÍ t nor. d. .ntsnhq . AilminiíáCo tü51k. pod.á n6tr , li.[.é4 e F.joh.
dr.prk3.ô dn s!õ8 Eàkrn t.i f.dÍ'r ..r 14.113/1011, ôu.ind., .o^@r I rkhlnrn
,. :.reáB, É oíL il..l.rô..do, D.n: ..Lüôçio úô .oÚ.b.a.o^d{õ6 oítdri.! Éo

rr.{r 
^ 
.ÉÉ i.pd'tu.ô d. .dFd É1. d6'.inÍ..ã., imrrtri .

ln.bu'4tu dê lrMdlr.niô ,. Nnruí .plk.çao d. rn(õ.r

rr.2 trt hiróré i,. mrÀum d6 ltir.d6 Íãbí..núí.Co 6 r.Ítur do irm rr{,.
AdrmdÍ.êo rÚH.. Fd.á.dÉ d.Ê d..|.úfrqro Fa.
er.h.rçó dô dre n.5 6dkõê oL^.d.t d 6r.i d6d. qu. o hlo, er 'r[I ú '.l..,or &

.uCo, údúiv. qu ô ad tn

11.3 a d,ú, o ,eb'runb do obÉo ü lkibçao..r Fpn. 6 edo.ldur6 Ào L..1, d s.a
. .. íotu eô.+.d. â6 .ner d,... .dibl

ro. 
^Druorcr4ro 

a Íoir4oc çrlo
Eotssú, . r.tur.íd.d.. . h!hil(!C. do l'.I.nr. rk d.i b.r

qunloã|id.!,o
aodiàtao *b r.ao'o r .tu'd.d. Ei,iõ. Fa .á/aic.co . ho@lor4lo

h§,@ w
.onroÍm. o À 14o do D.de,ô Mu.tD:r ôr 01020rr

rtl o ,nft Fdí., rc idàéç úbrt , rcr.r hrbs ns.6dr. Ío'm

1.,. À Í..1h.ç.. d. rldné. n o 'ôrlkr n-di.md. . ódrrêo r.r.l ou F«i.l do môd.nê
pllHoq+doi*lu*..qib,l.bl@

t6, d. hb.g úblto, ou !.ur.i. Fí ikr.rnrd!. d. oc.h d NÍ
!rod4.. dô 'd.,édo, mdi.nr. runiíd.d. .Ííit . luná.ft.r
. rnrL d.f.e, ...4.m. diea. . .d. 71 d. l.i r.d.Írl n ! 14.1rr, dâ 2021.

1u0 o iôó a ! ô c6.É óô muitilio ir. AbM. tR- .o c!.1 !Í4.

ú.1 . 35 .nd! nd: qu. ôble
P.d,ontrd. .pÍdr. Flo PÍduÕd!' JuÍldtro do M6idBo

12 srr(a{s rDxlr§narlv t
dní.6nír.ró.rqd.m.g15I
, d.202r, 5d Fljurb d. *dú.i

b xr aô .ód(. F!n.|.

r:l- Á run. i& Fe. 3 i.í.rb' . o,s* ltu d&i,B FÍ (tuI, 16 .sir . ,o!. ortu ,.'
..tul3h.. o obÍ ro..rdô hr. m qer ,.nkiÉ! ou d..turô, o&mdo

nrnhrôco Púui.. Muókiprr,
qu. . Áamininnco Íed o

,.arânro íó ..d'mrL dod.m
6,É1.^dni.inq..Púhlk...oFiod.

.omE.ndido eú. . &oa. fr..| q* tôFô. . muk: . h .d'md.fud
p.à r dô'.nnco, n!. rnron:n
!2-4 Muh. Ô m'r diaú d. .ra 0,r* Irdt d&'m6 a onro), ók!Ld.
ou d. pr..rr 6 rã-, da o r@ Ír'aa.iÉ) dr d. áre M nrnl.). r.nr do l1r (úraím p.rmio)

.n oÀp.neúri, .plioníGr, ú ü4 o dkFnô i6 n.nr-mr
r2.r o ,r&.dih@ pÍ. .rr,aç:n ú. 

'^í... 
quá ô dnp.tu .o r. Nr e.731lee, q4 Í.írh .

prrc .d6i.trtdrD no hbno d. ÂdB'nrddCo Púbrk. t.3d:1,
.Eú.d.ndod..pli.4&

dr e..õ.t .dd,lbrMi dâ-ra. q oàrar,:3 n di&sa.r i,: bl

Fsr3 l!Íídk.r Fb pd{k. d. .t . 6nn. . ÂdmrnBt co Públh.,
FdEp.!.ôd.@d.lioÚr.o.n

5tcâÍ^ir! MUlicllar Dr aDM!N.sT RÀÇÁo

DÚHi..d.:ódÚ.dãp|@*Hd.l.dqúm.dn.l,.l.g..u
Ôedfumdtrú'li$qe.,mn1t.@
rr.r É h.rl.do.o !'êi rô. pÍôfroç& d. dilisàndr d.íin.d, â 6

6d«61.d.É.ôd.4ó.b'
re,rcouFlo$1.ã..'.ôqe

rt.t A nlo.rr.gDçlo d. qo.lqu.Í d*uõ6rô tu . rpr.sbCo cm !.rro d. Élrdú. apn.do

'mplio,. 
delr.ic.â(rooúhrbirtr.Co d.lr.rbir..

n.rd ô pÍ.- c. y.!áir er& oitlador yard6 F. 90
(Eb, d8 d. d.b ô ct.!.o, 

'.1É 
drE:. .d,&. d. bi . r.Fb.

deu.lÜbr dtidor lÉ [.í44
I condié., cà.k do Pqio fl.úó.k. o 8 .4tr4 ç iur.:r

8..4rc, si6..á a .úr.nri.rd.d.

:
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1,1 -AAU§çÀO D{ MO'O'UINVÂ MÍMM^ Dt 7 HP É fuRTÀ,

r.r rsPÊoflcçórsl.cNr@

nd. àr.ndeÍ âr d€m.ndàs dê 5.í.r.G Mu^tripal de Âsíi.úrruh
tsque.$ produrors

. r,mtr.éo d. êeâçô, ropqEi.

a3ítohs,(omo Í: çao revê, .àpinâ, 
'

À conr.r.çro !. !í,ri.a pela n..éd.d. d. ,ome ,r a n....i:.çr. Ev. n.5 pÍoFiedâdês d.
. oô qroduliid.de, mélhoGí.: (

. sa.àinÍ úaú .uronomiâ e 4rridàd€ nà' N'drdes dor 4rtutoÍé
êftoit. r.sNldo í:! pohi.ô Fjbl(à5 d.'i.â ivo â rrod!Êo Í uÍâl $n€iiivêl ê .íii .l n hàdr ãô3

ôhj.rwor !íntar«! dâ seqer.n .

3. Drs.n'çÀo DÀ soruçÁo:
3,1. A 5loçio pÍo rn: .onsktê nã ,q!k çio d. moro.ulrivãdoBaià5linr, @m rorân.iâ mii,h. de 7
HPcomeí.ú,de*,..dosaoàFioàsàrivid.dêrdepreparcdoslo,duSàllo,in.oÍpoGd.dêm.rénâ
oÍsânkã á ô!t e.ários agÍirolàs rÉdJmênrê no .onrâro da

uíoi d. Í.iroFr.éô ê m:nor.nç
d'fior x.ss p . tno,es d. ãád'o ou .nnd. pn . À.Íolhr ps mroolrv.doÍE .om morô, :
6bdao hr6â d€ . r.frp, tâ(M'sao .of múrbpl6 on.h.s . .nrúuô ,.|úÉda J).fr'b mâ6Í
e6.ianri. rc onpo,ôeooÍ et o4o lr d..., ôÉr4õ€.

1 - tôú.í. ia..É.orpl.tâ:
o <u iprm.nro d.vê ii *Í ênt4u r Buê' tanquê abÍrêridô

É obi.nó.i. à í.àliu!ão d€ êdrqà rá(ni.. pr.*ncià|, .on d.mo.nÍ:Co do ,ln.ionâmênió ê
oí.nràçõ.s Úliós d. ue . m.nd.Gao

olôm...do' dM'á.ômprdâ4 hô íô, r.rkiênciá dê â§É(ên.'â

m.nddçó.'duo.oFiodod€3.ãn

t oàÍsdó,io. s.antBd.di5rib'lid.d.d. Kõ d. criÊo p um tstunô mrn:mod.5.nos

3 càFohrlo d.oFÍ.doíês(quà.do elklràdol:

os nkntrc ektràdo5 m .nerc dêíe.dir.r. Â PÍ.t irur. MunÉpal
o dn nô dê 'n!B€nÍ o obi.b, F

5ubítuição. â rot. hÍj dêve.á .onn,r -PitFtÍUM MurrcrPÁl Dt tÀúÂ MÁÂrÁ oo otÍt
eího. o iúh.ro do Ba..o e d. @

raÍh Munkip.r d! &Íi.ultuG,
ur $rvÀ Fr à.ompàôh ê

uânrid.d., qu.l'ôd. . ào pÍ.zo
píev§ro Fr à .nterà d. nêso veÍifi..óô . .r6tro o Íôhkmàto d
d*êÍá trtês:, r o,êsro^dêit. .ora ir, m D€p.nrm.nr. dã Í:rên
eÍio êIet€dos .n âr. 30 lrí âl dàs .ú5 . . r{: dô auipm.írô

!!s!lge4!er! .êitàl d. contoie, Ruà aler.ndÍe xoíd'âr n! roe, c€

DÂ.oMiÂrÂçÀo

Mtuw#-
. Á s..ÍeúÍÉ pod.Íi sr.'Li *n ônu5 àdtrEn:|, .:p:ohéô hisio p:

junn é.!'drd.r p.à.ntNr
tse eluç:o.n. . nao.Fn.s. edÍa. do.qu'r.h.nrô, râ5 bmbén
prn q uo ên.€nr. e *BUÍo, e Íeíadot âôt â3rohoÍ* e

illEr menio pühlro.

f :niikê do pr.eírê ânudq fôÍàm ÁqurNAsj MAnTtzA cÀrDÁs t
ruuNu(rrDÀ soNrrÀoo f tRnÂM
:mbõ u: ?5nààre: dô ÓbjêiÔ

5. PAACELÂ,{IIIÍO DO oAraro
ô eà ô MrNoi ,it(o Do mM, o

i*rld. cô.ü.r6, noneadG !.ro o!^(ií'ô..úr. asinaiuÍ. d.

7. coúrRÀra(Ào o€ Mr.RorMPRãsa§ r rMPRrs§ or PrauBoPoRrs

10. oBirc çõÉs Do cor{ÍirÍaDo
.r 9o obda:çôêi do conrâbdo:

r0. êrdüáÍ r entqà do objero .m p.ílitas .ondiçôês, .onloÍr. €!p..ir.rrõês, pÉ,o e losl
.oníàntes no ednr e eus ânero., â.omp.ihadô dâ Í nã qúar .oiíáÍlô n
indiBçõês l.l.Í.í16 à: m .á, íab

a.or pà. h.do do n..u I do u:uáÍio

101.2Í.sFnebiliar*tslosü.iosed.nord..oí.írêsdooblêlo,deâ.oÍdô.o66ânigc12,1r.17
â ?7, do Códrô d. oêi.e do aonsum'dd lL.' i ! 3 073, d. 19901,

o rrà,o márimo d.2a lv'iiê êqu,rÍojho,ãsquê ànrê.êdê r d:h dá

ente3., 6 roúú.qüêir9o$,h lit

10.1.5 lndlóÍ pÍ.Fío paÉ ÍepÍêsê

'od.snrond4õé 
de FJb rtrádo. quàL,.àêoêBd.s r !,u,jo

r0. r.7 ruàÍd n aa o ehie rod.s .! inioÍmlaõ.3 ôbr/ a eh d*ônan.:

pÍopoíâ, d aâ ôdo ónp leôenrá- lo
pah o,t idrm.nro ào objêro da I'd
ú.r'3.1: r.ndo q!àl'hrlvadopÍojero ou d.!u,ierFofic.rõ€5pêÉÁdminúúrçtô;
10.1.3.2. rc(dàm.nro nr expediçao d. o.d.n d. ete.ução do seoiço ou :úrôfú:çãô dê rom..im.nto,
inr.íupçào d..8.!ção do.onÍdo ou d'n nu,çro do Íitmô do trh,

3.(l s9frcÂaÀO OOS srts r SERVTaO5 CO UnS

oGl ú,doG) dée tri'çãô É(§:o) (r.slltrdoc) .omó k,'çô(ôr/hen: @mur(n, Ff rôsu(em)
rye(ú.4ãolõêd usurrl, de mecdo e pàdÍiolõ., de qu.lid.d€ d.6ndàs.m editl,.onío.me

GÂ, r ooe.irÉRDs Dr ÂcflÍÀçÀo Do @trro

,ôd.Íá ser .eÊú.do, no rodo ôu .m p.de, qu.ndo .
.F'fieçõ.e oníànter neíe TeÍmo de R.í.Ían.ià e nr pÍoPs, d.v.ndô *Í luhíhuido
ftJi:r.mênt , â omr dâ iôrifi.âç5o do.onr.rádô, à! 3uâ3.unô,

p& â v.ú.rçãô dâ quâridãdê ê
quãntid.de . @nsequ.nr. àêiràrã
9.r.r Na h,póte* d.. v.í6..çáo a ques rcÍ.Í. o s6ft6.nr.ÍioÍnão p, pío..did. d.nto do prazo

.ôí. um. ído. ! o ,àêbifrêntô deÊ n

9.t o Í@b1n.nro d.fii'dô d. obido tr:o ãdu , Í6ponrbúdade do .onr.r.do Fros F.iuí-r
r.sÚhànl6d''n.or.lr...UçâÔdoÓnÍo

âr, ..níom. .ç.Mdiçóê! ê d Dê.ê3§dâdês do rctr.nrê
e.6osdré.iospm o rcrêbimênto€ xov t{h'âura do.ônrâro)

r0.25ioo&'a4&rdócónhb e:

d8Ídb.É4.8á3$mid8pêroco

p'à:o lnadô, r (onfoÍmid.de do óhl
êdihr.d.pÍopone,prafhsd.:.ô

Elndoeíu.FB.gl.orcçio;

* r,buràíi.s 3aid.s ebÍ. o v.roÍ dr no6 fiÍal e f.tur. ro,n..id!

U

mtr'dlF].s«Í.EflaMuni.'ts1
d. Àdninatrç..),. dnr d. qde nopG.od? ro rÍÍúú) dÉ5 o

ÍBidG/ÍêtâbísBituidd no
às cudasdácoiúr.da, lã píejui



tux&
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foN,&
íii.ír€s, e'ánêmê oÍôi€lárô,Érou d.nâ.hum iderss BE r

pêlo! oÍêruho! '.tllârmêde 
.ohpÍov.dô! quê holvêÍ efrido,.lám d

hôsêi e.l.rú:' o! prrâmêniô! dados p.rá.!..úçãô dô.oi!âtó.tá â dât. dê ê{iôçãoê p.lo ru{o
dêaêntuáldê.úoh' naçÀó;

.ônnabÍ nr€aurá,idr. qúê .ôiÍcuÍe d.ío à Ádmin6ú4àô, áléh dê

ú.2.13Màitê',duíànr. rôdâ â êxê.úção do.ont o, rsónd$õBdÊ h

onú.ünr. ehÍê dénruaÊ f.tosou âroe noitÉdô! que o envolv.6,

.odÍàrà.t., ou Ék, !e hdevido d€ quàlcu.r 
'nÍoÍnãç;o 

Í€l.r!. & obi.to do.o Í.to

rl. ÍORMA Dt P{6ÂTtxIO
ur.,E,. l0 (hnrâl d6!.ôd:dôr

obÍÉàções, Ê deduridâs as slosàs € nor.s d. dâbúos e m.dünre vÍfit(ão do cenincado de
Regulândade rÉ(állcRr), êôn,do rÍmeiô do sht.frâ dê ceíãode Marêrlrls, obÍâ! e s€tu(os cMs,
dêíin.do..ohpÍovâr1Íêsur.nd.d.(oro.f Í0.rêdíâ],tnâdu. ê
ne9livrd.débno5t.b.h6ta5(cl1DÍ),oben.d.5.ldÊF'çô6do'.

'n.ioÉíigl'no'oÍnd'm.nlo

upàl 01040rr, ressú.dàs À
ê[êçã8plà6hs.iouràlê3Élâ(àop.^'i.nl.

I I fie.1su5pêie nâ hipóte5e eí.vi5t no rêm 1? 4 d.5 cond(õôr

l€m€nro d. rulú,.â.ô 6râ não r.íhâ rdô pâgâ, osyároÍê.r.rào
de*oú.dos d.,.ruí..oÍenr.dr

nd.5 en tun. dô MUtrrcíPD o. r
$.6â,r.t 4/0oor rr hr ,G. d. r .Íô dâ kLbÉô, rotêrr.í. p.r'

âto. d&'d6 d.Éíá er prcvâhê

n.ip: i!01o/2or3.

rr. (rÍÍÍnros or sÍr(Ão Do ;ôâf,..rôôi € n€quEíor Dr .oiÍrRArÁ4rlo

und'.. e de r{ur.d.d. íiol ê !
3.M.|'dâded6objd6 óídh.din'Êrin.d. io.di:l

s Flo ,oíne.€doí enão pÍ&kbr

lr3o!c !érior de qualil..çao ra.ni.. a ercm:r.nd'do5 Flo tuÍ.e(edo r e,to .q u.1.5 eí. bel.ddor

u.4 o.rltâio de juieh.nro d. EoFn. €sÉ d.rindoio n.n 2 d.5 co

t3.D 6ÂrÂÍnÂ Dt ocauçIô

r5l.r,conío,meo lr.m u do tdir r.shi p,.vúro etp,€se dê
*nç66.dminist pâ: p.Lo .vehlu. r in.dimplem enro poÍrânto,dÉpênrávelàsranr.,um.vezque
o.ônt3!ônão.umpíido, $,ÍêÍá.sqnrôes pÍa í.s

15. oa GÂnarfnÂ coinnÂruaL Dos sERvrços.

luB) âno, Fdênd. !, prcrq.do F

l0 r9?,de2001,unlh:ndreoshd(élxPalrndf,.N.íon.rde Pr<6.o cs3u6'dôn

tut§
-I+ §

,1.1, Ádarà-hs.dôê{u{eserávn.ul.d: ldân do ôçnênb ên'n.do
rt L2. o r.:j un. eÍá .ôn.êdido mêdn nr. ! mrlês : po«ilr, .onro m. d kpõ. o àd. 136 da lei Feder.l

raz d r.:p{á rrbquênrn :ô m rno eÍi .onrado a prdtr d.

le, Dor Rr.uRros orçÂ,rrENÍÁRror,

onqnãdor no oçnen(o cera do

DO'UMEÚOS Dt HÀSIOTAçÃO

l.s DroÂnÂaÀo oÍ firxlJrt{Á D. rÀro 
'wroiÍrvo, 

NÃo urruzÂçÀo Dt MÀo Dt oBRA Dt
MrNors, DEcLÂRAçro Dr ÀÍrNDrMrNro À rcdío itvtRsa Dos ,roDrTos I DtctÂRAçro Dt
R6ÉRvÀ ô. cÀncos (Âiàô v).

r,2 mcuú.Nrc pE H^rtrrÍÀcÀo ruRlp(a:
.) cádula dê ldenridàd., .o .à, d. pe5e. ri§(à.

b) R.s6tô.ómêkir, m..:ôd..mriêsà,nd'vrdull
4 Âro @.sríurúo, .r.uo ou.oí

dê ddu6. c d. .raÉô de

dlrnÍÍiçio do doonítr(ro,.o. da d.,r. r..m,rdê dasiâçio

êloêqêto dê.urorl:âdo, âr * t.bndô dê .m!r6. ou orisd,d€ eíÍârysm em,un.onàmênto no

í) PÍ(unção d. ÍêpÍ.enrànr. do ll.irânre no pÉ3ão, * ior o .à.ô

r.4 p@Mrú6 pr lrÂi lrÀcÀo rcoNôMrcGrllirrcÉiÀ:
r.4,r oíomeedo, d.v.Íi enàí,nhâ.
r)..ndàônêsdúádê íâlàndre,«uperàÉojud.iarou enrâ]udtiâ,ourê 'dL 

êu.ômpÍô!ê p aíô de
ado judi.].lneo'., ô!p.d'do pêLô d

!,idc, ou dê âr!§lo pnr noiÉ1, ãtsd'd. !o dohkiiô dâ p6oâ ft

20. saÀçórr ÂDrl N6rnanvÂs
Êm 

"í 
níl4ô.isújê :m + ll !,n

2o2r,..m preiuDo d€ eEdur5 h

íáoMont e. o !o1Ô/2o23!nor
Padrcni,adl.ploÉd. pelo PrccuÍad

r., oooflÍ{ro6 or HAsrtÍÍÂcÂo FlscÀr. soqÂr r r âÀ16rÀ
.lP'oE d.lnsÍtao no a.d.íÍo d. p6e.r tiks tcPfl ou no cádairc NÀion, dê P€ie.s iúdiés

hl Prcvr & h5«tio no dd.íÍô dG <o Íibuhk56Éde.l./ôúmunrcip:
m ooble(o.o í.tu:rl

.) c.n'rkâdodê Íê.uL.ndâdê do rcÍ
d).enidóéde Íesur..idlde <ôn ' faDndâ Fêdéi.rlcê*idào cônrunra d

d.níjn.lJ r í.-i d. tiâd uál ê

.t..nd.o deíó de D.bnôirÉbârhÉr8l.Non,,iítruid. Fb r.iH.Íd n. rr &o/2o111

n D..laÉéo dó.um!nm. odod, ôndnuç:ôÍ.d.Él

súà.n.d.otnil!i.r'r.!trd.Ú2.

i6FBivd r.l. .LbdrCo do r.

r]. ffin^çio suMú
1r.r É.dmi<vel à.onrinuid.d. do

r)s.iãm obsênàdôs pêrr iovr pês$àjuÍidi.à rodôr os í.qu§ltos de hãbirihç:o .rt dos iâ l.nâção

h I e.l. ô ôaô!d.s õ d.n.is dáu.uh ! e .ondiçõe' do ront ôjê
4 .á. hâÉ prêjuno r .GUÉ. d. ôbje du:do . h:j. 

'núên.iâ 
àpÍ6e dr dn'.Ét ção à

ll.l À:héãr- subrrv: r au. * 
'.ré

r..1( vedada. ebconv.Eçro d. ts
hr, {onônkà, linânet , hbrhÉ
E nre púbr@ q!. d.!npênh. Íu

lissri:.éo ou n. B€não do .oôtrÍo
(ohr.ê|, ou tsr fn'dàd. .rá o r.r.io Bêu.



t.â\X@ §
1r l mvaxrr o .ororlô * Ma ou rrr ! íor o ..3r c.rHrô rme[íbdr o,tríár d. ruirr

!6â.b .quiv.rãr./ úar d. p.d..óo ã4ir.
d. ak rumc'. o. r4lrrbr r.t.a d. ft.r'6..c. d. @trd4to iL frkÍem
@n. d mi.,om4.nda{oÍ ,.d!du.r, e.do .Drô . ur,r,uÍ dô. h..
.e ô 1., c.@Lmd, f.d{r n r 1r3, d. ,66 trr{xô hrl, b.n ónô ô D4úarrc d. F.ruh.do

R.-l(iô n e 1413 &:0r?. d. coie0lo f.d.ôri,. c.nr.brid.d.
ctc, e oe mm. au. dr : &ôin!'r

ar. ll'. ib tà conEr.rutu' f.d.nl.' 12r, d.2G, h.rnno rrauh.
,dÍtro n. omrÍ r§r. à na!r.,rd:d. fifr . rôb.rh6b d.. ú8.4

dul, FÍi *qund. o eÍ.ro d.9 (ônól ú- ú€n, .oro r.mo r^r'.1
o Drô9.refr.1or déLr.do 6..t . do éüm, p6r6ar.r p.r

'tu.l 
p.Íiodq prn â ,.aü.nz.çlo d. dÉu6.nirçao, p{.n.nto o! p.r..l.m.do ô dablro . .mlreao

í. d.du.ii c.rüdõ6 n.a.nv.r ôu pdrrivr com .Lto d. ..nldto n4..rvr.
r.6.L1 À p.$D3.Co Co pr.b pÍãrb 6 nd ..r.rio. d*a !r otu.did. p.l. tdmhinzçr. !.óF.
qu.ÍquÍid.Bl.kn.d.'rlv.n.h.póled.UÍ..ki.d..dn.ç
r.7 a nacr.Sul.ràÍlo d. irô.ur.ir.co no Fro B.üro nô F&oro urãb, iftptk.,r D
d.<n.ftÉóodnd.rrdtÍalo,ffi-.iuiÉd.j'..à.'dãú
r. r$, d. 20?r, 

'ndo 
h.!ruô & da& ôu .diLi. Í..p.âta!.1 Élo

rdrnB Í!roll.6r6 d6 d. .Lárcqco. ou Í.r!., . I'dxro
EUmPd..6

6rcrmpr.áddo,á ndÍid!.i. d* éo d.id. qr .hn. d.
.om@:Éo d. Í{urridld.íEr. d.d.oru Í.íÍiéo
r.. EÉntu.is i.ío6.çó.í..ôid6.. v.âôd.r m Íarrto (.i.dr.l d.cro *Í rupÍid.r p.h
.pl.d.ç.odoElod]vod«u6áto,u.lizd.
rro rodo' o' do<un6io. .rr* :d6 dr.Íao rd.nílr4 o lkrbd., roú . i.diqç& do tuft

lervo Fr. 6 doonHo! q* . üd qNdo . FoF,. roí
.sé.àd. Fr. Mânlz,. o íoÍG,ruío r.Í ú,â.r. s. Írd, o cÍg d. firlró3ír.onüÍ ô

coiínú' obFro d.í.IoFéo a4u',ç.o d. 06ltr0, pàn .id.,:olàrÔRGÀo/ÍNnoÂot.

a 
^ 

v.r'd.d. ô ,@r: r d. tuüt lüuldú
r F.r' aqiid.d. . hr.rnd.d. do ,'od,@ dúr. . o FÍiodo d.

Erd.n.., ri.locv., Élo * i'nrro^. a.ôoudô qu.huú Fobr.m
no. do p'.ddo nor tdoi í. túh.l . d. l.ara.çe ü@..

.,1@ntd.D@,.El.rnI.,.d.
UllÍro áh:d. tsn. s, i .oF[í& i....,, .ônf!ín

ãlr.g.ob.úromm.t ,i or F<.déE d.loqurdk
e' 

'3u.1@ 
rcu - ,rcça do r,sd. .l, di(minrid. ô Érdúld. d.«nt El-ion o I

a.lcrãolidrrnr.rbã4ld.prl.b...lk'.&qu.hÉon.ma.qu.FÁtr,p.Íd.k aioómô,r4
d.emÉdo do rcMs {pr.ço llquirlol, . en. do p'.ço pÍopdo {rEço Liqu'd.l .o6 õ erLr d. Ep.d'vo
lmD6ro .lo pod. uhÉr.§. o v.lo, mtu6o .í.b.leido m êdn:l

t, o ,rn.bnt. .Er. . ..ddl(.nro d.i àiaa^rar rarttx ..ní.,6
a. o.Í6..n.. DÉctÀR qR,p.rtfiá.dodi.r.íôíôt1.rd..á6ldrbtd.rrli.r14.1r3402L
.ptor.r..ô sêid..inr.Í.liiLd.d...uíotp..,!adih6!odo.dn tr6Írb:rhkÉ..ssuÍn 

'6. C.únu(à tu nl, í6 br rôb.lhd.t n.. mhô.níã1.r.6, M. .wiíó3..htiÉr d. n.b.lh.
. nd r.ró6 d..ielffio iG ronlut. via.d6 ú d.r. & .it.a. dd. ,oFr.

ffi
:t

w
eoo.(o o. Dc(lrM(Ào

Iti6ú. oú 
'd.nrifi..êo 

d. ldr.nr.)

@n ôÍ d. Ên!úi d. ld.itd.d. n ! $qxul«, cPr n e xxxxrlxr, ÍAid.d. . d.midbdo ú Ru,
xxxr«$í n.r r«xxxxx, cid.d. xxrxxxn, Eodo xxxxrflxi ctPxtxxx)o«.

.eÍ.enr.nr. r.l.r, o{.) ÍGl
§xxxrxx, Don.do'l.ld: c.nêr. d. rd.nridrd. nrxxxxr«xx. docPf n I xxxxxxxr oÉclÂiÀ p .
o! d.rdo! íi., qu. r€n pl.ôo.onhc'ft o d,s Í.E.s.ontd,s no êdnd d. rctr.çao e que po$uitr
.oid'ç4.! d. h.biliraç.:o pídin.r n

r, iÃo unr[4lo Dt üÁo oa oar Da raroil!
Ae nr. utüà . nL ót obÍ. dúd. o! 

'.dná: 
d. m.mB d. 13 íd.6 .1 .í6 p.ó . E.ü:.ç:o d.

6 ld.a96l .6, .rdo É .odlí&
lqu.rdr.l .et .oníom. dddm'D o .d 7., 'ft xr«rl d. cdciru'çro t.dml

oúrof,aaDo: xxxxrxIx, pón.dôí ó. c.n.jE dê rddid.d. i.r rüyü«r,
Í.idàr. . domkili.dô m(.) »o(xxxxl n ! xJ«)oüxx, cdrd. ul

oúoeNÍE óií.i. & oulorc Do 6 ,tx .ner6 . Ér.n
p.dsé tsÕ m ru n6...,la ab..{.1 r'.rlo tldó.t n ! xlnvm, Dôd.ndo p.ó t.^b
yd@|, r c.h. ó.@bí .siÉÍ i,..Lz.aq ,rcpór.' . .oeb! & leEi,Úto, rd@,
ÍeÉ, í.ú'. .íánr l.*6 no pr.cao, dfm, bd6 or Id nãd'riú

r. $rrErtNoÂ o{ rAIo rrrtDírxo
Oú..r. !.audÍ. h nhuh.d .'r.r«Jn.r1D3/:02r,.6

dtrenr. do óBao e.ddr..od mFih. tuiCo H r'.]r.çL
do .onklro oo qe d.l.i eF .ôn,u

r,r. nor s kin.o) .mi .nr.ÍioÍ!! I drvula.alo do.dn.l, nio ío, .ond.nrd.lt, ldrctlmnr., @n tinsno
.m )ura.dq Fr.xpkrãçãod.r.hrlho riíMrll, pôÍ submislo d. Í.b.lh!dor.. : .o ôdrcô.s . nálo..s 15
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P REFEITU RÂ MUNICIPÀL DE SANTÂ MARIÂ DO OESÍE - ESÍÁOO DO PARATIÁ
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RUÂ rOSE DE FRANçÂ PEiEIRÂ, N' l0 . CEP.: 35.230.000 . FONE/FÂX: (O12) r611.11|lll7a1

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.'133/2021 , Art. 19, lnciso lV, da Constituição Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "TAQUlslÇÃo DE MoTocuLTlvADoR A GASOLINA, COM

POTÊNCIA MíNIMA DE 7 HP E CARRETA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsões contidas na Lei

14.13312021 , e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-sê o prêsentê processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parecer.

Santa Mari o e-Pr, 17 de Dezembro de 2025

ED SK'



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JosE D€ FRÀtlçA PEREIRÂ. N'l0 - CEP.: 11.230-000 FOl,rE/FÁX: t0rzl M41-Ort6
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUToRlzo a licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente "AQUlSlçÃo DE

MOTOCULTIVADOR A GASOIINA, COM POTENCIA MíNIMA DE 7 HP E CARRETA, VISANDO

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO

oEsTE - PR", nos termos da Lei L4.t33/2O21.

Encaminhe-se para Comissão permanente de Licitação para as providências

necessanas

Santa Maria do Oeste - Pr,06 de Janeiro de 2026.

DELGADO

Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de Frarçâ Per€irÀ no l0 - CEP.: 85.230-000- FondFax: (042) 3644-1359

PORTARIA N" I442025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OEST8, Estado do Parâná, no

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n. 14.133121, e decreto

Municipal n'. 010/2023:

AÉ. lo: NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, do Municipio de Santa

Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF

Àrt. 2o: Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair .losé Ferreira de Lima,

inscrilo no CPF sob n.857.*ú*.*'*-00.

AÍ.3o: Esta portâria entra em vigor a partir de 0l de Maio de 2025, revogando a

portari a 015/2025.

Município de Santa Maria do O6ste, Pr, em 25 de Abril de 2025.

osc ELC

FERNANDO LOPES 033.*+r.i*r_03 PREGOEIRO

DANIEL TOMEN 065.*ú*.*rr-86 EQUIPE APOIO

MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS 103.*ir *r*_24 EQUIPE APOIO

ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 857..r*_*r*-00 SUPLENTE

PREFEITO MUNICIPAL

|q

RESOLVE:

rUNÇÃO
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28104/2025, 08:36 Preíêiturâ Municipal de Santa Maria do Oêstê

ESTADO DO PARANÂ
PRETEITURA MUNICIPÀL DE SANTÂ MÀRIA DO OESTE

SACRf,TÂRI^ MUNICIPAL Df, ADMINI§TRÀÇÁO
PORTARJÀ I'4N025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTÊ. Êslâdo

do Parsná. no uso de suâs atribuições lcgris. c de acordo com a Lei
Fcdcral n. l4.ll3/21, e decreto Municipsl r'.010120231

RESOLvE:

Art l': NOMEAR PRECOEIRO E EQUIPÊ DE APOIO, do
Município d€ Ss[tã Mari. do Oeste - PR, conforme coÍnposiçào
abaixo:

NOME CPF FUNÇÂO

MATI ttus t^sstuNl ( Ixls s^:\iros

ouA l Jost fF.RRHt^ or Lll,]Â

Art. 2': Fica nomcado lomo m€mbm suplênte o §r. OdôiÍ José

Fcnêirâ de Limr, iôsÚito ío CPF sob n. 857.'it.I'-00.

Art 3'r Esta poúâÍia cntrâ em vigor a paÍtiÍ d€ 0l de Maio de 2025,
revogôndo a ponsris 0l J/2025.

Muíicipio de Santa Mària do Oeste, Pr. em 25 de Atlril de 2025.

OSCAR DELCADO
Prefeito Municipal

Publlcrdo por:
Msrcos Àntoaio de Lirna

Código ldcntiÍicedor:D0D20F I B

Materia publicada no Diário Olicial dos Municipios do P.raná
no dia 28/0:l/2025. Ediçâo 3264
A veriíicaçào de aulenticidade da nuléria pode ser feita
informando o código ideotilicador oo site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

sFt 1\

RUÂ JOSÉ OÊ ÍRÁr{çA PEiETRA, !5,230-o0O - aOàé/FÂl: (0.r) 9 9!ai-0a95

PROCEsSO ADMINISTRATIVO N9. 0212026
PREGÃO ELETRÔNICO N9. 0212026

PREÂMBULO

O Município de Santa Maria do Oeste Pr torna público para ciência dos Interessados que por intermédio
da Secretaria de Administração que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, tipo
MENOR PREçO POR ITEM, a qual será regida pela Lei ne. 14.133 de 1q dê âbril de 2021, Lei Complementar
ne.l.23 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 1t.462 de 31 de março de 2.023, Decreto Municipal
ne. 010 de 31. de março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas

disposições contidas neste edita l.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min. do dia 27/07/2026
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 2LlOIl2O26
tNícro DA sEssÃo DE DrspurA DE PREÇos: Às 09h30min. do dia 21./01./2026

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras" Para todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF) Portal da Transparência do Município de Santa Maria do Oêste

PR www.sa nta ma riadooeste ov.br

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br ou pelo telefone: (42) 99841-0495.

1. OEJETO:

A presente licitação tem por objeto a 'âqulslçÃo DE MoTocuLTlvADoR A GAsotlNA, coM PoTENCIA

MíNIMA DE 7 HP E CARRETA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE - PR,,.

2. VATOR MÁX|MO DA L|C|TAçÃO:

O preço global máxlmo para o presente procedimento licitatório é de R$ 60.664,95 (Sessenta Mil Seiscentos

e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Cinco Centavos),

3. DOs RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

4. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil. O

endereço eletrônico para recebimento e âbertura de propostas é o www.bll.orp.br
O edital está disponível na internet, www.bll.org.br, e no portal do município
www.sa nta m a ria d ooeste. pr. gov. br.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro FERNANDO LOPES e equipe de apoio, designadas pela Portaria
n.e 744/2025, servidores(as) do Município.

Dotações

2026

EDTTAT DE UC|TAçÃO

Exercicio da despesalConta da lFuncional 
programática

ldespesa I

lFonte de lttatureza da [Grupo da fonte
lrecurso ldespesa I

lraoo loz.ooz. zo.ooe. zoor. ro.rr lo la.+.so.s2.oo.oo lDo Exercício

h
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E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br
Telefones: (42) 99841-0495
Endereço: Rua José de França Pereira ne 10 - CEP 85.230-000, Santa Maria do Oeste Paraná

O atendimento sêrá feito no hoÉrio o8hq)hs às 12hs e das 13h00min às 17:q)hs.

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçôES E RECURSOS:

5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

Federal n.e 14.133, de 2027 e do Decreto Municipal n.e OlOl2O23, ou para solicitar esclarecimentos e

providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da

data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.bll.org,br pelo qual serão

respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
ânterior à data da abertura do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÔES:

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerâis deste Edital;

5.3 DISPONIBITIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitação, os autos do processo licltatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-

Protocolo no slte wwwsantemeriadooeste.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de

acesso ao protocolo via sistema.

5. CONDrçÔES DA LrCrrAçÃO:
6,1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e

pelo disposto nos demais anexos do edital.

5.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.s 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.q 010/2023, pela Lei

Complementar Federal n.e 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

l
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CONDICÔES ESPECíFICAs DO PREGÃO

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS: PREçO MÁXIMO

1,1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem

acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. PRAZO MíNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo lll),
não poderá ser inferior ao fixado neste edital-

4, PROPOSTA PARCIAT:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial

5. ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll - Documentos de Habilitação;
Anexo lll - Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;

Anexo lV - Modelo de Procuração;
Anexo V - Modelo de Declaração;
Anexo Vl - Locais de Entrega;

Anexo Vll - Minuta de Contrato (ou Anexo à Nota de Empenho);
Anexo Vlll - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP

Anexo lX - Declaração LGPD.

r
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CONDIçÕE5 GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1. A REALIZAçÃO DO PREGÂO

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil, na página www.bll.ors.br

1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema dê compras eletrônicas adotado pela

Administração Municipal www'bll.ore.br

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 do Decreto n.e 010/2023.

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave

de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal

Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página

www.bll.org.br ou, ainda, por meio do telefone 41 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante.iunto ao sistema de compras eletrônicas
adotado pela Administração Municipal www.bll.org.br implica a sua responsabilidade legal pelos atos
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAçÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônlcas, nos termos do ltem 01 do presente Edital.

2.3 Não poderão participar destâ licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
qualquer esfera da Administração Pública;

2.3.2 constituíram as pessoasjurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as

causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem ã constituir ou de outra
em que fígurarem como sócios;

2.3,3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2,3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas

físicas sob insolvência;

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnicã, comêrcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
diriBente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2,3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista. lTr'
2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. L4 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021. Ul.

I
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2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislãção

aplicável.

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas

no edital.

2.6 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3. PROPOSTA INICIAL

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em

campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no

edital;

3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras

eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o

prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou

desistência da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.e 26/2003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do lcMs.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo

disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4. O sistema ordenará, automatlcamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

3.5 O Pregoeiro, verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

4.1.1 Valor unitário e total do item gg valor global, 99 percentual de desconto;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar8os previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilldade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

tt
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5. OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas aprêsêntadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apÍesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5,2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

5,2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições

Específicas deste Edital.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

RS 0,01 (um Centavo).
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

d uração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários. Podendo o Pregoeiro alterar a margem de lances nesta fase.

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á a utomaticamente.
5.13 Encerrada â fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

re8istrado em primeiro lugar.

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente âpós decorridas, no mínimo, vinte e quatro

6
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horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edltal

e seus anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas

de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar Federal n.e 123, de 200G
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

microem preendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.24 No caso de eq uiva lência dos valores apresentados pelas microempresas, em presas de pequeno porte
e microem preendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
antêriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
5.25 5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n.e 14.133, de 2021.
5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.ja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.
5.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiflcado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.
5.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.
5.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julBamento da proposta.

6. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6,1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Ed ital e em seus anexos, observado o disposto nos a rts. 62 a7O da Lei Federa I ne 14.133,
de 2021.
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6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contÍibuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V da citada lnstrução, sob pena de desclassificação.

6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s)
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamentê inexequível.

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da ticitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitantê para enviar documento digital complementar, por mêio dê

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caracterÍsticas do material ofêrtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

e letrô n ico.

6.7 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a sua continuidade.
6.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por mêio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prêço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.9.1 Também nas hipóteses em quê o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que se.ja obtido preço melhor.

6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes-

5.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

7.1Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo lll) e os documentos de
habilitação (conforme Anexo ll), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7,2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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7,3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, § le da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

7.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substltuir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somênte
serão d ispo n ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances fechados.

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, râsuras ou

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a

descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moêda corrente nacional; e o prazo de validade da

proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os prêços unitários máximos da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s)

reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.e 26/2003 - CONFAz (item 3.3) deverão,

de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o

qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto

relacionado à isenção fiscal.

8.1.2.1 Para o licitante abran8ido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com

o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse

o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

8.1,3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando

sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade
jurídica.

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos do §1e do Art. 63 da Lei Federal n.e 14.73312021, o licitante deverá declarar, sob pena de

desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, conforme Anexo lll.

9
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9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras elêtrônicas, manifestar de forma
imediata e motivada a intenção de recorreç sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e

habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dies útêis para apresentação das razões recursais após a

formalização do término da etapa de antecede a adjudicação.

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas êxclusivamente por meio eletrônico e com uso de

certificação digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo

de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente,
êxclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo

licitante, não serão conhecldas pelo pregoeiro.

9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site
www.santamariadooeste.pr.gov,br
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem
como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será

encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratânte, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

11.2 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro lnformativo Estadual

- Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3s, inc. l, da Lei Estadual n.s 18.465, de 2015.
11.3 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decrêto Municipal OfO/2023, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.4 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens LL.2 e Ll.4 ou se recusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem pre.juízo

da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.e 14.L33/2021, ou ainda, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celêbração do contrato nas condições ofertadas pelo
licitante vencedor.

11.4.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a

instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções
ad ministrativas.

11.4,2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.4, a

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

11.5 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos
e na forma estabelecida nos anexos deste edital.

h
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11.6 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne OLO/2023.

12, SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas

no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos
do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
va riações:

12.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

12.3,1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão finalque impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo

para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

12.4. M ulta de mora diá ria de até 0,3% (três décimos por cento), ca lculada sobre o valor global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31s (trigésimo primeiro)
dia, a multâ de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

12.5 o procedimento para aplicação das sanções seguirá o dísposto no Lei Ne 9.784/99, que regula o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

12.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133 e no Decreto
M unicipa I n.e OLO/2O23.

12.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativâ e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou êstrangeira, na

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma previstâ

na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.

13. DTSPOSTçÕES GERATS

13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

13.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidâs pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.

13.6 Os documentos que não mencionarem o prâzo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do
sistema de que trata o item 1.1. das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O pregoeiro, se julgar
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
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13.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, conforme dispõe o art.71 da Lei Federal n.e 1.4.133, de 2021.

13.10 O foro é o da Comarca do município de Pitanga PR, no qual serão dirimidas todas as questões não

resolvidas na esfera administrativa.
O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador Jurídico do Município.

Santa Maria do Oeste PR, 06 de laneiro de 2026.

MES

SECRETARI ADMTNTSTRAçÃO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 ,AQUISIçÃO DE MOTOCUTTIVADOR A GASOLINA, COM POTENCIA MíNIMA DE 7 HP E CARRETA,

VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTTURA DE SANTA MARIA
DO OESTE - PR", conforme especificações da planilha abaixo:

1 CARRETA SIMPLES PARA

MOTOCULTIVADOR CAPACIDADE DE

CARGA ÚTIL: MÍNMA DE sOOKG

CAPACIDADE VOLUMETRICA DA
CAÇAMBA: MíNIMA DE 600 LITROS

ESTRUTURA DE CHASSI:

-FABRICADO EM AçO CARBONO

REFORÇADO, COM PERFIL ''U'' OU
TUBILAR;

-REFORÇOS SOLDADOD NOS PONTOS

DE APOIO E ACOPLAMENTO;

-ABERTURA TRASEIRA POR TRAVA

SIMPLES OU CORRENTE;

-LATERAL FIXA OU SEMI.REMOVIVEL,
ALTURA MINIMA DE 3OCM.

TIPO DE ENGATE:

.SISTEMA DE ACOPLAMENTO
UNIVERSAL PARA MOTOCULTIVADOR,

COM IEXO DE ENGATE RÁPIDO OU

LINGUETA ARTICULADA COM PINO DE

TRAVA.

E IXOS:

-EIXO CENTRAL RíGIDO OU COM
SISTEMA DE AMORTECIMENTO
SIMPLES;

.DIAMETROMíNIMO DE 1 COM
MANCAIS METALICAS OU
ROLAMENTOS SELADOS,

-RODAS:

.PNEUMÁTICAS, COM CAMARAS, ARO
13 OU 14, COM PNEUS DE TRAÇÃO

AGRICOLA OU BORRACHA
REFORÇADA.

,RODAS COM CUBO LUBRICÁVEL E

PORCAS DE F|XAçÃO.

5,00 UN 6.116,3 3 30.581,65
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SISTEMA DE FREO:

. FREIO MECANICO ACIONADO POR

ALAVANCA MANUAL NO ASSENTO
(OPCIONAL, SE A CARRETA FOR DE

CARGA COM OPERADOR SENTADO).

BANCO DO OPERADOR:

.ASSENTO ETÁLICO OU PúsTICO
RíGrDo, coM ENcosro (cAso
APLICÁVEL PARA TRANSPORTE COM
OPERADOR SOBRE A CARRETA),

PINTURA:

-TRATAMENTO ANTIFERRUGEM
(ZARCÃO) COM PINTURA
AUTOMOTIVA NA COR VERMELHA,
VERDE OU AZUL, REDE DE ASSISTENCIA

TÉCNICA: DEVE 5ER coMERcIALtzADo
POR DISTRIBUIDOR AUTORIZADO,
COM GARANTIA MíI.IIVA OE 12 MESES

DIRETAMENTE DA FABRICANTE;

POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO ATE 24
MESES MEDIANTE ENTREGA TÉCNICA.

2 MOTOCULTIVADOR MOTOR EHC 7OO.O,

4 TEMPOS, EIXO HORIZONTAL.

POTENCIA NOMINAL: 5,2 Kw (7,0 HP)

A 3.600 rpm.

CILINDRADA: 252 CM3.

TRANSMISSÃO: 2 MARCHAS Á TNTruTT

E 1 MARCHA À NÉ, COIV EMBREAGEM

E TRANSMISSÃO POR ENGRENAGENS,

DE BAIXA VIBRAÇÃO.

LARGURA DE TRABALHO: A.JUSTAVÉL

ATÉ 1OO CM COM DISCO E LAMINAS
ROTATIVAS DE DIAMETRO 36CM.
ANGULO DE DISCO LATERAL PARA

PROrEçÃO DE PLANTAS.

PESO OPERACIONAL:

APROXIMADAMENTE 1OO-102 KG, SEM
COMBUSTIVEL,

NIVEIS DE RUIDO E VIBRAçÃO:
POTENCIA SONORA DE ATÉ 1OO DB (A),
PRESSÃO SONORA DE 86 DB (A)

VIBRAÇÃO NO GUIDÃO AHW 8M/S'
(INCERTEZA K = 3,2Mls'z).

lcutoÃo, AJUSTAVET EM ALTURA E

LATERALMENTE SEM FERRAMENTA E

5,00 UN 6.016,66 30.083,30
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DOBRAVEL PARA TRANSPORTE E

ARMAZENAMENTO.

BARRA DE A.JUSTE DE PROFUNDIDADE:

COM SISTEMA DE TRAVAMENTO SEM

FOLGAS, POSSIBILITANDO CURVAS

ESTREITAS E MUDANçA DE LARGURA

DE CORTE.

RODAS DE TRANSPORTE: RODAS

PNEUMÁTICAS ( APROX. 16,), SENO 
^RODA FRONTAL DOBRAVEL OU

RFMOVIVEL, FACILITANDO

DESLOCAMENTO.

froMA DE FoRÇA (PTo): SAÍDA PARA

ACOPLAMENTO DE ACESSóRIOS

COMPATIVÉIS.

ILUMINAçAO: LUZ DE LEO FRONTAL.

LREDE DE ASSISTENCIA TECNICA; DEVE

SER COMERCIATIZADO POR

DISTRIBUIDOR AUTORIZADO, COM

GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES

DIRETAENTE DA FABRICANTE;

POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO ATÉ 24

MESES MEDIANTE TÉCNICA.

TOTAL 60.664,95

1.2 ESPECTFTCAçÔES TÉCNTCAS

1.2.1 Conforme descrição do item 1.1

1.3 DA PADRONTZAçÃO

1.3.1 Não se âplica

1.4 DO FORNECIMENTO

O objeto deste procedimento deverá ser entregue (mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal
de Administração), a pãrtir da ordem de compra ou nota de empenho no prazo de 30 (Trinta) dias. o
Equipamento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrepa: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak ns 309, Centro, Santa Maria do Oeste - PR

Gara ntia Mínima: O Equipamento ofertado deve apresentar Barantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal
de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua

substituição. Nâ Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,

fr'
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número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para

a efeti'.,êção do pagamento.
Condiçõei de Pagamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de Agricultura,
através dos Fiscais EDUARDO FERREIRA NETO e DJONATHAN DA CRUZ SlLvA, para acompanhar e

fiscalizar a entrega do equipamento, analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital
e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo

previsto para a entrega do mesmo. Verificado e atestado o fornecimento do equipamento, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos

serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento.

3. DEscRiçÃo DA soluçÃo:
3.1. A solução proposta consiste na aquisição de motocultivadores a gasolina, com potência mínima de 7
HP con] carreta, destinados ao apoio às atividadês de preparo do solo, adubação, incorporação de matéria
orgânica e outras práticas agrícolas em pequenas propriedades rurais, especialmente no contexto da
agricultu ra fa miliar.

Esses equipamentos deverão ser robustos, de fácil operação e manutenção, e compatíveis com áreas de
difícil acesso para tratores de médio ou grande porte. A escolha por motocultivadores com motor a

combustão interna de 4 tempos, transmissão com múltiplas marchas e estrutura reforçada permite maior
eficiência no campo, menor esforço físico por parte do operador e agilidade nas operações.

A solução contempla não apenas a aquisição do bem, mas também os seguintes requisitos
complementares, obrigatórios parâ aceitação do fornecimento.

L - Entrega técnica completa:

- O equipamento deverá ser entregue pronto para uso, com manual em português, tanque abastecido
para teste ê demonstração funcional.

- É obrigatória a realização de entrega técnica presencial, com demonstração do funcionamento e

orientações básicas de uso e manutenção.

2 - Garantia mínima de 12 meses:

- O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 meses, contados a partir do recebimento definitivo.

l6
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2. DA JUST|FICAT|VA E DO OEJET|VO DA CONTRATAçÃO

2.1. A presênte contratação tem por objetivo a aquisição de motocultivador a gasolina, com potência

mínima de 7 HP com carreta, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de ABricultura,
especial.nente no apoio direto aos pequenos produtores rurais, agricultores familiares,
hortifrutigra njeiros e produtores orgânicos.
A utilização do motocultivador com carreta é fundamental para o preparo do solo em pequenas
propriedades, onde o uso de tratores convencionais é inviável, se.ia por limitação de espaço, topografia
ou restrição orçamentária dos produtores. O equipamento possibilita maior eficiência nas atividades
agrícolas, como aração leve, capina, incorporação de corretivos e adubos. Além da formação de canteiros
para o cultivo de hortaliças, tubérculos e outras culturas de base familiar, e transporte de insumos dentro
da propriedade.
A contratação se justifica pela necessidade de fomentar a mecanização leve nas propriedades de
agricultura familiar, promover o aumento da produtividade, melhorar as condições de trabalho no campo
e garantir mais autonomia e agilidade nas atividades dos agricultores locais. Ademais, esta aquisição
encontra respaldo nas políticas públicas de incentivo à produção rural sustentável e está alinhada ãos
objetivos estratégicos da Secretaria.
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- A garantia deve cobrir defeitos de fabricação e funcionamento do motor, chassi, transmissão e demais
componentes estruturals.

3 - Assistência técnica autorizada:

- O fornecedor deverá comprovar, no momento da proposta ou habilitação, a existência de assistência

técnica autorizada no estado do Paraná, prefere ncia lme nte em distância Inferior a 100 km do município.

- Deverá ainda apresentar relação de oficinas credenciadas ou autorizadas aptas a realizar reparos e

manutenções durante o período de garantia.

4 - Reposição de peças:

- É obrigatório a garantia de disponibilidade de peças de reposição por um período mínimo de 5 anos.

- O fornecedor deverá indicar canais de fornecimento de peças orlBinais ê autorizadas, ou centros de

distribuição.

5 - Capacitâção de operadores (quando solicitado):

- A Secretária poderá solicitar, sem ônus adicional, capacitação básica para operadores, abrangendo
noçôes de segurança, lubrificação, ajustes e cuidados preventivos.

Essa solução garante não apenas a entrega do equipamento, mas também o suporte técnico necessário
para seu uso eficiente e seguro, evitando interrupções nos serviços prestados aos agricultores e

contribuindo para a durabilidade do investimento público.

4. PESQUISA DE PREçOs

E análise do presente estudo, foram consultadas as empresas: GASPAR MÁQUINAS; MARILZA CALDAS E

JULINHAK !-TDA; BONIFACIO FERRAMENTAS E FERRAGENS ITDA e MH MOTOSERRAS E ORDENHADEIRAS,

ambas atuantes na área do objeto.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

6. SUSTENTABILIDADE

6.1 Não se a plica

7. CONTRATAçÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. CTASSTFTCAçÃO DOS EENS E SERV|çOS COMUNS

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como serviço(os)/bens comum(ns), pois possui(em)

especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme
estabêlece o inciso Xlll do art. 6e da Lei tederal n.e 14.133, de 2021.

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

9.1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue no prazo solicitado (mediante requisição emitida
pela Secretaria de Administração) junto à Comissão de Rêcebimento de Bens, Serviços e obras/Fiscais do
Município, no endereço indicado pela Secretaria no momento da solicitação.

9.2 O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo set substiÍuído/Vflt
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imediatamênte, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penali.la,-J?s.

9,3 O eqL pamento será recebido definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualidade e

quantidâde e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
pÍ47o.

9,4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade do contratado pelos prejuízos

resultantei da incorreta execução do contrato.

9.5 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços

relacionaCos no Anexo Vl deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.
9.6 Os criiérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo Vll (minuta do contrato).

9.7 A gestão do contrato, bem como a fiscalização das atividades da empresa a ser contratada ficarão a

cargo cjo gestor do contrato e do Fiscal de Contratos, nomeados pelo município, após a assinatura do
contrato.

10, OBRIGAçÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indlcações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica a "torizada, 

quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.q 8.078, de 1990);

10.1.3 s,:stituir, repârar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avâ:ias cu defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 rr.ranrer durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10,1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.8 aÍcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposla, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupçã,1 da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Ad minist.-a ção;

10.2 São obrigaçôes do Contratante:

10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

th
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t0.2.2 exigi( o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusul;s .ontratuais e os termos de sua proposta;

10,2.3 ver iicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoria mente,

com as especificações constantes do editale da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de
servido i'es especia lmente designados;

10.2.6 eíêluar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste editale seus anexos;

10,2.7 etêtuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contíatado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manlfestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa exec:.rção do contrato;

10.2.9 ressaícir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos t.rej-ízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houvei e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventua I desmobilização;

10.2.10 aclctar providências necessárias para a apuração das infrações a d min istrativas, quando se

constatar .ri'egularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ac \.'linistério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prÉitar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração Pública e
do contratante.

10.2.13 lvlanter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

10.2.14 Prestâr esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,
independe nte de solicitação.

10.2.L5 Respo nsa biliza r-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada pelo
contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.i 0 pa8anlento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de
Regularioade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS,
destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e

negativa .-1.. débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo dê Referência.

11.2 i\ienh,-'rn pagamento será efetuado sem â apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquar.rtar não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos o.od' iros ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2,:. O: pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OLO/2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.
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11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições

Gerais:'lc ?regão.

11.3.1. De,-r;rido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

desconta^ , ; da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CNPJ

95.684.544/0001-26, Rua José de França Pereira ne 10, constando número da licitação, lote/item, para

fins de rastreabilidade em estoque.

11.5 EvÊ,rtual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicancc .s motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforre . Art. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023.

12. CRrrÉRrOS DE SErEçÃO DO FORNECEDOR E REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais paÍa a

generari.iaoe dos ob.iêtos, conforme disciplinado no edital.

12.2 Os crirerios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos

no edital.

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos
no Anexo rl cieste edital:

12.4 O critério dê julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão.

12.5 As ;egras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

13. ALTERAçÃO SUBJETIVA

13.1 É adnissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
origina l;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

con iinuiclaoe do contrato.

13.2 A alteração subjetiva a que se referê o item 13.1deverá serformalizada portêrmo aditivo ao contrato.

14. SUBCONTRATAçÃO

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo.:e natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidaCe contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. DA GÂ.RANTTA DE EXECUçÃO

15.1 Nãc h:verá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
15.1..1. C"'forme o ltem 12 do Edital e ltem 14 do Contrâto e subsequentes há previsão expressa de
sanções administrativas pelo eventual inadimplêmento, por tanto, dispensável a garântia, umâ vez que
o contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.

th
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16. DA :r.NTIA CONTRATUAT DOS SERVIçOS.

16.1 i jão :.. rplica

17. VtGÊNCtA:

17.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por
um ou rrais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e

L4.133/ - 21-_

18. DO RE.]JUSTAMENTO.

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.i92, cie 200L, utilizando-se os índices INPC (lndice Nacionalde Preços ao Consumidor).

18.1.1. À. la'.a-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

18.1.2, O -eajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal

n.s 1.4.133, de 7OZL.

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
últirno real uste.

18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroâtivos à data da sua assinatura.

18.4. r\ i rlcessão de rea.iustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. OO5 R[CURSOS ORçAMENTÁRtOS.

19.1 As üêspesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotações

026

Santa Maria do Oeste, 06 de Janeiro de 2026.

LUI MES

loz.ooz.zo.ooo.zoor. ro:: lo la.+.so.sz.oo.oo1400 Do ExercÍcio

Responsável pela elab o do Termo de Referência

21

20. SANçÕES ADMINISTRAÍIVAS

O licitant3 e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no

art. i!a d. :ei Federal n.s 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do
que pre,;.:, o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

21. DECRETO MUNICIPAL N.e 010 de 2023.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a

regula..ir::i:ção estabelecida pelo Decreto Municipaln.e 010/2023 e as orientações constantes da Minuta
PadrcnizaC? aprovada pelo Procurador-Geral do Munlcípio.

Conta da

despesa lruncional 

programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
lrecurso ldespes, I
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ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABITITAçÂO

1. o iicir. ie convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregat no prazo

estabelecido na plataforma utilizada pela Administração, os documentos de habilitação, os quais devem

ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente

Editâ l:

1.2 DCCU,, iENTOS DE HAB|L|TAçÃO JURíD|CA:

a) Cedula r,e ldentidade, no caso de pessoa física.

b) Registro comercial, no caso de empresa individual.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus ad minrstradores.

d) lnscíiçãr do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação
de oir'Êrorid em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangêira em funcionamento no

País.

f) Procu, ação do representante do licitante no pregão, se for o caso.

1,3 DC1C U " ENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABATHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(cNPr);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) CertificaCo de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

d)CerL,ur.-le. de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Fedeíai: e a Divida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e

Fazenda Municipal;

e) Cêrtidãô Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.e tZ.MO/ZOtt;

f) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

a) Certidõô negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão eu comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. A certidão apresentada deve
ter si.1r âÍ -.,iida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a sessão;

1.5 D;CrÀÂAçÃO DE TNEXTSTÊNC|A DE FATO rMpEDtTtVO, NÃO UT|L|ZAçÃO DE MÃO DE OERA DE

MENC'PTS, DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO À IOEíSTICA RTVERSA DOS PRODUTOS E DECLARAçÃO DE

RESER\?. LE CARGOS {Anexo V).
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1.6 CoMPROVANTE DA CONDICÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão simplificada original da .,unta

Come, ,: :'la sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaracão escrita sob as penas da lei,

de q",e cl nre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno

portê oLr il,:aroempreendedor individual, esta ndo apto a usufruir dos benefícios previstos nos a rt. 42 a a rt.
49 da Lêi Crrnplementar Federal n.s 123, de 2006 (ANEXO Vlll), bem como o Demonstrativo de Resultado

do ExercÍcio - DRE, a q ue se refere a Resolução n.p 1.41.8, de 2072, de Conselho Federal de Contabilidâde

- CFC, or: ôutra norma que vier a substituir.

1.6.1 !. .,rordo com o art.43, §1", da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006, havendo algumâ

restriçãc a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno
porte ôr ^ ':roempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, curo termo inicial
corrêsa-i,Lie.á ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual osríc,Co, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito à emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6.i..-1. I rrorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre
que rel.r .. I a pelo licita ntê, salvo na hipótese de urgência dã contratação, devida mente justificada.

1.7 .{ r ã,' egularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na

decaC':,rci: do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.p

t4.t3i, c'. 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os

licitantes r: Í^n a nesce ntes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

1.8 ll'- h pótese do item 1.6.1., as microempresas, as empresas de pequeno porte e os
micr:: -,:rCedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comr,í.,/. ':-r de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.9 L.:,-,l..is informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela

apresa n:.;,:o do respectivo documento atualizado.

1,10 tuoos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome
empre :;-i'r:.i e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial
(salv-: ', , ls documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for
apres.n: l pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da
prop0 ,+.r.

-a)

Í;"q
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ANEXO

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PR

[3rceo ,r

DADOS DO FORNECEDOR

Banco nc la: Conta-corrente:

Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETo, para atender ao(à) óRGÃo/ENTIDADE.
1. Especif ::ações técnicas:

2. A vali:!aJe da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias.

3. A ,rir, , -.a vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de

valio:.,e ., .,rclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a

trocr :lr p -.,duto nos termos do Edital e da legislação vigente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máxlmo
UNII,(.:llí-l .:stimado para o item, independentemente de tratar-se de "operação interna", conforme
estãb::J.: o Convênio ICMS n.a 26, de 2003 - CONFAZ.

4.1 :; eri r,...sas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma
expr.!,lr ,r r o rigatoria mente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve
ser igrral orr menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à

isencão fiscal.

4.2p2-.,.ll.itanteabrangidopelobenefíciodequetrataoitem4equeparticipardalicitaçãocomopreço
desr:r:'. lc do lcMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço lÍquido) com o valordo respectivo
imr:,:.,, r. pode ultrapassar o valor máximo estabelecido noedital.

5. O ,: ,.,,. ri3nte atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6, O üfleniatante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.e do art. 63 da Lei Federal n.e 14.133/202!,
a propostil compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Cc.-r:::,'-uição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos 1.. ,s de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

1oca,..".,

Fornecedor
CNPJ/CPF:

Endereco:
Bairro:
CE P:

Telefone:

lnscrição Estadual

Cida d e: Estado:

e-mail:

TOTAL

Representante Legal

24

Ano: xxx

Fa x:

Qua nt Marca Píeço
úáx

Preço máx

total .,i:

'. úr.r. ) produto/serviço

I
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ANEXO IV

MOLIELO ). DROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Xxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,,

portador da Carteira de ldentidade n.s XXXXXXXX,, CPF n.s XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua

XXXXXXXX, N.S XXXXXXXX, CidAdE XXXXXXXX, EStAdO XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

OUTORGALTO: XXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX, e do CPF n.s XXXXXXXX,

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.e XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP

XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, p,ara em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.e XXXX/XXXX, podendo para tanto
protocolai : receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recursc, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabalcumprimento
deste rnar.rdato.

Locai e oeta

OUTORGANTE

25
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

xxxxxxxx, portado(a) da carteira de ldentidade n.e xxxxxxxx e do cPF n.e xxxxxxxx, DECLARA, para

os devicir:,; Iins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que nâo se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.e 14.733/2021, em
espe c ia I:

1.1 Não Íirantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente dc órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha rela, c:lateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2. l,lcs 5 (cinco) anos a nteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a)judicia lmente, com trânsito
em.julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às

de escrai: 3u por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3. DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO À POLíTICE ATúSIENTAL DE LICITAçÃO SUSTENTÁVEL

Que âtesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabiriza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo

no Iirrrire da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação
final. a n,o.e rrta lmente adequada.

4. DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para l,rrs do disposto no inciso lV do art. 63 da Lei Federal n.s 14.t33/2O21, cumpre as exigências de
reseft,: Ce cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outí.r9 ,-rcrmas específicas.

Locâle rr: ia.

Nome do representantê legal
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2. NÃo u'ir'.rzAçÃo DE MÃo DE oBRA DE MENoRES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabal,os noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra
direta i'r,i indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de L4
(qualcrzc') anos, conforme determina o art. 7e, inc. XXXlll da Constituição Federal.
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Loca

ANEXO VI

LOCAIS DE ENTREGA

I d; i :trêga: Central de Controlê, Rua Alexandre Kordlak ne 309, Centro, Santa Maria do Oeste - PR

hespr-rnsá',: r pel o Recebimento:

l
ne: 12 99841,-0496

t
Telefo
t

fiorário de Funcionamento: 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00hs
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ANEXO V

MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE FORNECIMENTO

coNTRATO ADMtNTSTRATTVO N" IXXXXXXXXI

coNTR,:: r:iTE: O MUNICÍp|O Or Seltra MARIA DO OESTE PR, através do órgão Secretaria de
Admii]istri.ão, com sede no(a) Rua José de França Pereira, ne 10, Centro Santa Maria do Oeste PR,

inscriroia) .:o CNPJ sob o n.s 95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) ICARGO E NOME DA

AUTORIDADEI, nomeado pelo Decreto n.e 1O/2O23, inscrito(a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da
carteira de identidade n.e XXXXXXXX.

Cotti'il, -.:O(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.e XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste
ato rep:er,r,:itado por INOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da

carteir;r :í identidade n.e XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e

teleío. )ê X)i^.XXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.s 14.133, de 1p de abril de 2021, pelo Decreto Municipal
n.e J1i/-,13; pêlo edital do Pregão Eletrônico n.p OOOO/202_ XXXX do procedimento licitatório que
origii ,i..r : r"esentê instrumento, com todos os seus anexos, pêla proposta do licitante vencedor e pelas

cláus,l:s :, ;ondições seguintes:

l OBJETO:
.,AQUISIçÃO DE MOTOCULTIVADOR A GASOLINA, COM POTENCTA MíNIMA DE 7 HP E CARRETA,

VISANNÚ AiENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO

OESIí - P.{', conforme descrito no Termo de Referência.

2 FUNDAMENTO:

Este i.r,:iato decorre do Pregão Eletrônico n.s XXXXXXXX, objeto do processo administrativo n.e

xXx).XxXX. com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.e

XXXlixvxY Ce XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo.

3 FORtViA DE FORNECIMENTO:

O or,iêro ít!este procedimento deverá ser entregue (mediante requisição emitida pela Secretaria

Mu,ri(,9:i üe Administração), a partir da ordem de compra ou nota de empenho no prazo dê 30 (Trinta)

dias. o Liluipamento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

espe.,li..ri ies constantes nestê Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidL.ji 'Íefeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuil'. d. aolicação de penalidades.

28
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rPÍeçô máx
.,: totâ|.,



CNPJ : 95.684.544/000'l -26

RIJÀ JOSE OE FRANçA PERETRA, rs,2r0-000 - FONETf AX: {042t 9 9341-0495

SFL §_

Loca .r §gg: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak ns 309, Centro, Santa Maria do Oeste - PR.

Garar,iia :rima: O Equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

pre,is-., ê,. 1;, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal
de Sânta MaÍia do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua

substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTA MARIA DO OESTE,

núm.rr. rt.r Processo, da Nota dê Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para
a efêtiv.. iü do pagamento.

Co n q. 
1: § q.- t. =._P,êgê-!!.9_!!g:

A P1l. ., iA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de Agricultura,
atraves CL.s Fiscais EDUARDO FERREIRA NETO e DJONATHAN DA CRUZ SltVA, para acompanhar e
fiscalizar a entrega do equipamento, analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital
e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo
previsr - ..: a entrega do mesmo. Verificado e atestado o fornecimento do equipamento, a contratada
deverá .^:. -'':.gar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos

sera:: :' rdos em até 30 (trinta) dias após a êntrega do equipamento.

4 Pri iÇú : /ALOR DO CONTRATO:

4.1 :. ai,1iràtante pagará ão Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte
inte.., ri l, :.esle contrato:

4.2í ',, .t rtal do contrato é de RS XXXXXXXX (VAIOR POR EXTENSO).

4.3 ,!o r . yd pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
incl'Jsi!i :ributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO R!r'l.JtlSTE.

5.1 Â pefiojicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.1'i2 r. ',1)01, utillzando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

5.1.1. A darâ-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. a 1ejüstê será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.e

L4.L33. i.,1202L.

5,2 Nos ':,.r,Jstes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir do
últir:r r:, ,-: le.

5.3. ,.1ãí, !r''ro admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4, i\ ccncessão dê reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6, A II:(II'í]I',ISABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 \ r':',,"sabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,

çs1fr)rr, ; em 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas Decreto

Mun;c:u,l e ALO|2O23.

5.2 4 pr,.J^cnsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,

conforrne o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pêlas atribuições definidas no Decreto Municipal
n-e 0- -. ,,-. i.
6.3 Cs ' 'rr;áveispelagestãoefiscalizaçãodocontratoserãodesignadosporatoadministrativopróprio
do Cnr: ,, rr.e: Gestão do Contrato: Clemente Francisco Borecki, Secretário de Administração e fiscais

EDUA.RTI '.) iERREIRA NETO ê DJONATHAN DA CRUZ 5|LVA.

)9
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6.4 A gesiãrr e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controlt avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo

legal, ce . ', ,.ja dêscumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZC E CONDIçÕEs DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 O equipamento devera ser entregue no local (Anexo Vl), na íorma, nos prazos e de acordo com as

especifi,',:,,- ês técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato para

todos o: :

7.2 O eq. mento será recebido definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualidade e

quantidar. e consêquente aceitação mediante termo circu nsta nciado.

7.3 O Équipanrento poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

espêcifi(açã-is constantes neste Termo de Referência ê na proposta, devendo ser substituído
imediatz,,.ilte, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalid".

8 FONTE i RECURSOS:

8.1 A desoeJa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dota

9 VIGÊNC!AI

9.1 O coi -. ierá vígência de XXXX, contados de J_,/_ a JJ_.

10 OBRI( , .:ÕES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

O contralo Ceverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas cc ita Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.1 São ;, igações do Contratado:

10.1.1 eÍ ,!i a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantei ro edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicaçõe: eÍerêntes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompani,:ir!-1 Co manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência

técnica ar,.. )r';zada, quando cabível;

10.1.2 res r.,.cilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1.7

a 27 , do C ,:ttc de Defesa do Consumidor (Lei n.s 8.078, de 1990);

10.1.3 suk siituir, reparar ou corrigit às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avari-5 :u iefeitos;

10.1.4 co,r,,;rrcar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, c.. rnoLrvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devída comprovação;

10.1.5 inc .r preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

represent-.r -- da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 ma,, er durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as co,rr:rções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Iq

;onta da Func jonal progÍamátisa lFonte de
lrecurso

Natutêza da
despesa
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10.1.7 guaíiar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,1.8 arc :om o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, . .rendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o ate ,imento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10,1.8.2 rei3rdamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupçã(; ua execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administri .r;

10.2 São o :igações do Contratantê:

10.2.1 receoer o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10,2.2 exiftL o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas c,,,.tratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 ver ' -ar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as esp :ificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 cor,,rnicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando pra..,-, para a sua correção;

10,2.5 aco ,rrannar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de
servidores .tpecialmente designados;

10.2.6 efel . - , o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma es ,reiecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetl ar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contr. : rdu, no que couber;

10.2.8 emi:rr decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, rêssalvados
requerimei .cs manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execuç:r -; dc contrato;

10.2.9 resr r(:iI o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prej.. -.rs :-egularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantla, quando
houver, e É..tuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventuá :t:sinobilização;

10.2.10 ac-:ar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar i ..t-iaridadê que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao 1i:istério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

LO.2.LL pr. . .'. : a3 informações e os esclarecimentos que venham a sêr solicitados pelo Contratado.

LO,2.t2 Preslar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração Pública e

do contratar,Le.

10.2.13 Mar::er, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidãs
na licitação

10.2.14 PrÉ.'.rr esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,
independe iê de solicitação.

20.2.15 R€;r,rnsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada pelo
contratantÉ ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.

11 FORMA !E PAGAMENTO
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11.1O pagamênto de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados
a partir dc - iesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigaçõe:; á deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de

Regularida : Fiscal (CRF), emitidô por meio do Sistema dê Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS,

destinado nprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, lN55 e

negativa dÊ debitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenh, :- pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto n5c fcrem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens c 1o cumprimento de obrigações contratuais.

U.2.1 Os "ga:nentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal O\O/2O23, ressalvadas as

exceções p . ,,-tas em outra legislação pertinente.

11.3 O pra..r éstabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições
Gerais do F:,rgã.J.

11.3.1. Dei . iido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontadi "à íatura apresentada.

11.4 Evenl .di alraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando o5 irotivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme c i'1. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023.

12. DAGAr ,r{ÍrA DE EXECUçÃO

12.1 Nãoh,eráexigênciadegarantiacontratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1Con rrrre o ltem 12 do Edital ê 14 do contrato e subsequentes há previsão expressa de sanções

administra.,üàs pelo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que o
contrato n;o .urrrprido, sofrerá as sanções previstas.

14. SANçO.:: ADMINISTRATTVAS

14.1. O licit3r.rte e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas

noart. 156 ': !ei Federal n.e 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penaisnostermos
do que pre, : r Capítulo ll-B do Título xl do Código Penal.

14.2. A mu r nâo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sob : : valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variações:

14.3. A mLi1,r poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual,
decorrente ,1. lutros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o

pagament( .: c 3dimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.3.1. A '.ri:r ção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreenc l(, extre a decisão finalque impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo

para a Adn r ,is;;ação, não importando em mora, nem gera compensação finânceira.

14.4 Multa .l: rn:rra diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato
ou da parc. ,, .l atraso, até o 300 (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e (trigésimo primeiro)

dia,amult:..,.craseráconvertidaemcompensatória,aplicando-se,nomais,odispostonositensacima.

14.5 O pro - ,.,:nto para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal ne 9.784.

i2
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14.6 Nos c.r,ci frão previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sançõr' il(!inlstrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133.

14.7 Sem ,' tuÍ:c das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas .iL ,J;cas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na

participaçâ" uo oresente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista

na Lei Fede':l ",." 12.846, de 2013.

14.8 As m, rt p:evistas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratant ..c:rírente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

1s. cAsos ,E ExTrNçÃo:

15.1 O presenre instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própri. ôqd uta;

15.1.2 de Í .rrna consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução , ..disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15,1.3 por,,:-isão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão.iudif iat.

15.2Noca".:'e"escisãoconsensual,apartequepretenderrescindiroContratocomunicarásuaintenção
à outra, pc .,, iro.

15.3 Os c -rr de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurad, :,cc,rrraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Cor,r, ctado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administra., ia por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTER/ : ÔES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este ( rtrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e t25 da Lei

Federal n.- ,i.1.13. de 2021.

16.1.1 Nas ,,lrerações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.124 da Lei Federal n.e 14.1.33,

de TOZT, c contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões r-.. aré 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas

compras.

L6,2 É adr; sí.,::i a continuidade do contrato administrativo quando houverfusão, cisãoou incorporação

do Contra.i 1ú .,Jín outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam of,r3r\,'.rdos pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

b) sejam n ,, 'Íi.l.ls as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haj , prejuízo à execução do ob.ieto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuida r c(, contrato.

16.3 A su.)-.rituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratani,- .. cor'rdicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os

mesmos qr ':rtitâtivos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação

econômicc ',.,, ,-eira apresentados pela empresa substituída para Íins de habilitação do consórcio no

processo l| i,.Í.rio que originou o contrato.

16.4 As alt .rçiEs previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

J-1
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16.5 Concli.rda a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o
prazo de 3 rrinta)dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PR I :çÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O COI'r iRAÍANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os
direitos fur,ciarnentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, rel.rl. ycj ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

L7.2 O lri, rilenlo de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATA.: l, se houvet será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE,

observadc -s p;incípios do art.6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dar.r:: lirtados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços
especificadi: fleste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas
as diretriz€ - I in-rtíuções transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os re. ioüJ de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em
condições, , rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Cor' .ji;,oo deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto
de medid;.,, ii,íi.as ê administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a
legislação ., - i,i,,losto nesta Cláusula;

17.6 o Con,.i,tduo dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas
nesta Clá1. .,:], ir:clusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cuios princípios e regrâs
deverão se :piicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

L7.7 O evt i., :. dcesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais a- ::g:rdos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos -
devida e ft-;in:,.rente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato e .,.,), f seu encerramento.

17.8 O en,. . i rg,ldo do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no
prazo de ?. , ir :e e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação r: .l',rlrs pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionâ" i 1 :rlas autoridades competentes.

17.9 A crit,-,,r J, controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser
provocada r - j::..ncher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade
e o risco ir^ ^ rr- do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17,10 o Cc raL;Jo responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos

dados ao rl , : 'le adotar as medidas de segurança previstas no art.46 da LGPD, destinadas a proleger

os dados p .., ; , .: de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, : r- -icação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17,U Os r€ . : -.rntantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso .:.r,lr)s pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar
termo de ,r :- -^ ínisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo

disposto n -,. - iusula.

17.12 As ir - r r,ões sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua

finalidade, . : 'r ão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na

forma Lei r - -. I nq 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais-La l- ^

3.1
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17.13 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ,' Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
indepenu. -' rs, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.14 Eve ,rai compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de
autorizaçã" p évia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos
limites impcstcs ao CONTRATADO.

17.15 Encc,iaie a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, .a,rr eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRAT, i. ce todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.16 As.l ,di;s decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por pârte do encarregado do
CONTRATA,T . = :ontroladoria-Gera I do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em
caso de dti,,,Jr jur'ídica dêvidamente fundamentada.

18. DISPO" ;üES GERATS:

18.1 lnteg . .n o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta

apresentà, . :,eio Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.e 010/2023 e

demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida
legislação ê.)s casos omissos no presente contrato.

18.3 O Co ,,ia|rte enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná.

18.4 As ,,estries decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administr; , i.rente, serão processadas ejulgadas no Foro da Comarca de PitanBa -PR, com exclusão de
qualquer o -'o, por mais privilegiado que seja.

Local e dar.r

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemuni .r,

1 - Nome:

2 - Nome:

:15
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ANEXO V

,. ,ODELO DE DECLARAçAO DE MICROEMPRESA E EMPREsA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldêntidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.e XXXXXXXX, DECLARA, para

os fins dis1..5165 no Pregão Eletrônico n-a I
presente d .:, t :onsiderada:

sob as penas da Lei, que esta empresa, na

( ) EMPR' SA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de
14172/2OO:...

( ) M ICRC E\4 PR EENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo le do artigo 18-A da Lei Complementar ne

1.23, de 14i1212006, com redação dada pela Lei Complementar ne 188, de 2021.

( )COOPE i.rT,VA, nos termos do Art.34, da Lei Federal ne L1488/2O07

DECLARA a inda

1. Que a emoresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei

Complemer i1r 1.e 723, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno
porte, de qr Í I -atâ o art. 3e, ll da Lei Complementar ns 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos
celebrados.:on a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Local e dat.l

Representante Legal

i6
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( ) MICROEIúPRESA, conforme lnciso I do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de l4lL2|2OO6;
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ANEXO IX

DECLARAçÃo LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, trortador(a) da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.s XXXXXXXX, DECLARA, para

os devidos Ins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições d. habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer
para a Admi.',istração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles ,nerentes a documentos de identificação;

1.2. referen'3s a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. relaçõe. de parentesco;

1,8, númerc, de telefone;

1.9. sanções ad'ninistrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10, informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa;
dentre outros necessários à contratação.

2. Essas infc.mações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da

Administraçào Pública.

3. O tratamÊnra dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,

legítimo e, prrlanto, juridicamente adequado.

Local e data

Representante Legal

37
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.9 O2l2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 02/2026

C 'ü'rnicípio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal e 14.733127, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especific, -ões:

ABERTUR/. !'.qS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 2L de Janeiro de 2026.

lNlclo D . r.,l.SsÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 21 de Janeiro de 2026.

LOCAL: r" . w.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR tulÀ){,ivlO: RS 60.664,95 (Sessenta Mil Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e
Noventa e Cinco Centavos).

- Critério ie Julgamento: Menor Preço Por ltem

- Aquisição do Edital

O preser,rc ;dital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados

na Divis2, ., Jê Licitações, nas dependências dâ Prefeitura Municipal situada na Rua Jose

de França . e,'eira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000,
no horá,'-, uas 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço

eletrônicc: !'vww.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformal õas: (42) 9 9841-0495

Sa t

FERN ES

744/202sPregoeiro - Porta ria n"

MuNrcrpto DE sANÍA MARrA Do oEsrE - EsrADo Do pARANÁ 
I

AVISO DE LrCrrAçÃO

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MOTOCULTIVADOR A GASOLINA, COM POTENCIA MÍNIMA DE 7 HP

E CARRETA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICUTTURA

DE SANT, \IARIA DO OESTE - PR,,.

RECEBIÍV rTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 21 de Janeiro de 2026.

Maria do Oeste/PR, 06 de Janeiro de 2026.
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Extrato de publicação

PRECÃO ELETRÔNICO - 0212026

N" pROC. ADM. C212026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgào MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORM E EDITAL realizará PRECÃO ELETRON tCO
sendo conduzido por FERNANDO LOPES e tendo como autoridade

OSCAR DELCADO-

PUBLTCÂ(Âo: 06/01/2026 r5:28

fiícto RÊc. pnoposra: crZo112026 08;00

EIM REc. PROPOÍA: 21/0112026 09r00

rNícro DrsPUrÂ 2rj;or/2026 09:30

TIPO DE LÂNCÉ, MENOR LANCE

TIPO tICERRÂIúEtfiO: ABERIO

ExCLU§lVO Mr: NÂO

vALOR rOÍAt DO PROCISSO: RS 60.664,95m

aeutsrçÃo DE MorocutIvaooR acasoLrNA, coM porENoa MÍNtMA DE 7 Hp E CaRRETA, vtsaNoo arENoER as DEMANDAS

DÂSECRETARIA MUNICIPAL DT AGRICUÜURA OE SANTA MARIADO OESTÉ - PR,

Parâ demâi5 iôíoímâçõê5 conlelôviâ e-mailipmsnlo@yehoo.com.bí, telêfone: 423644r359 ou a.esso pelo lin*:bltn 7trlhqloorÂs.côm/Pío.êss/Píô.essview?

Ê3llllf,:zÉ!ekrç;5D1f8u7328AtXr d./vRx23126ipPyl909u!5e2g8zljêOOUN.Y(M7âEr5k0iv60flnToÍPiWHM8t2GmUlâYE68NU D4ommricSOSlTd(8rU%3D

OBJETO DO PROCESSO

FER LOPES

SANTA MARTA DO Ot5ÍE-PR - O6/AU2O26
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DA Pt',BLr( A(rÃO DAS LrSl ÂS E DOS RECI RSOS
Art. ,2. 0 Municipio pLrblicará:

| - listâ de inscritos:
ll li:l] prelirninir classilicada- com pontuaçiô:
lll - pÍtzo de 0.1 (três) di{s para interposiçào de recursos:
lV - lista iinal de clâssilicação:
V - câdâstro de rescrvà.

cAPi nrl-o x
DA HOMOT-OCÀÇÃO
Art. |f,, A lista llnal será homologada por Decreto Municipal e

cncâminhâdâ ao Ministério das Cidades. nos termos dâ Poíâriâ MCID
n" 1.,Í l6/2021.

CÀPi'TTILO XI
DlsPoslçÕEs FrNAls
Art. l,l. A seleçâo dererá ser concluida até que se atinja 507.
(cinquenta por cento) dâ execuçào da obra.
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos p€la Secretaria Municipal
de Assistência Social.
Art. 16. Esta PortaÍia entra em vigor na datâ de sua publicaçâo.
Art. l7o - F:stà poíâria entra em vigor nâ dâtâ de sua publicaçào.
revogando âs disposições em contrário.
Gabinete do PreÍilito Municipal de Santa Lúcia. Eslado do Paraná. em
06 deianeiío dc 2026.

I"1NO TORTELLI
\íefàito Municipâl

Publicâdo pon
Sandra Mara Dalek

('ódigo I den tilicâd o n F. A67 6211

EST-.IDO DO PÁRÂNÁ
PRUI,E!I'T ll{ }ITiNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OES'I'E,

l-r( r lÀ(,\o
A\',tso Dt.t LI('t r.{( \o

PRO('EDIM IIN I'o ,\D]\4INIS'I ItATIV() N." O Ii 2026
\'ÍoDA!.1D.\DI-l: PRIICÀO Ll.1, I Ri)NICO '\l.o 0l i2026

0 Município de santa Mària do oeste. Ilstado do Paraná :om
l'undamento na l,ei Federal n." l4.l3l/21. comunicâ que reâlirará
licitaçào (olllôfl nE rs seglrinrcs cspecifi !âçô(i:

OBJl.l'tO: '('()\'IR,\ l'À( \O DE
r. í)R\ Fa t \t []\t () I)E \ l \R\ll1 \s".

E]\íPRESA I,IRA

^E(I.]BII\|E,\.-TO D.{S PROI'OSTÀS: aló as 09h00mi do dir 20

-, 
Janeiro dc 2026.

ÀBERTtiR,\ IIAS PROPOS'I AS: às 09h00min do' a 20 dc Ja eiro
de 2026.

tNI( ro D.l sEssÀo Du DlsPtrl'A DE Pil' , os: às o9hiornin
do dia 20 dc .larrciÍo de 2026.

l-O('\L: \r}l\1.bll.oÍg.hr ".\ctsso Idtn!if ndo no link licitÀ{a)ts"

VALOR \1,\\lllo: Rii 275.992,5J -ruzentos G Setenta e ( inco
\lil \ol'erentos e \o\'€ntà e Dois F ,s e Cinquentà ( eÍtâros).

- Critério de Julgâmento: \íe' Preço Por ltem

- Àquisiçào do Editol

Infôrmações: (,Í2) 9 98.11-0495

Santâ lvÍaÍia do Oeste/PR- 06 de Janeiro de 2026

rERNÁNDO LOPES
Pregoeiro - Portaria nô l4.l/2025

EàFLS

Publirâdo por:
I:crnando Lopcs

Código Identifi cador:55 Dtic585

r,rcrl Açio
.\\'tso DE l.tctl .'\Çio

PROCIiI)I1\4I]NI'O AI)MINISTRATIV0 N,' O2/2026
MoD.\t IDAI)F: Plir.IGÀO [LE lRÔNt(',O N." 02'2t]16

O Municipio de Santa Maria do Oeste. Estâdo do Paraná corn
l'u danrento na Lei Fedcral n." 1,1.133/21. comunica que realizará
li(ilaçào conlirnne di \cguintes espc(ifi cJçôes:

oBJE I O: ',rQt tSIÇÃO t)E MO-rOCtrt,t t\iADOR 
^(;\rol l\ \. co\r Po rL\( t.r \tÍ\t\t \ t)E , HP ti

( ,\RRI.I A. \'tS/\\DO -\1't:\DUR ,\S DUi\t,\\r),\S r){
sricRl.r'r'\RI.\ \It \ICtP.\L t)E .\(;RICt l_Tt R.\ DU SA\ r',\
\lARl.\ t)o o[_sT!. - PR".

RECElll\lE\'l'O I)AS PROPOSI\S: até 0s 09h00min do dia 2l
dr: .Janciro dc 2026.

,\BER I t.R\ DAS PROPOSTÁS: às 09h00min clo dia 2l cle Janciro
d.2026.

INI( lo DA SESSÃO DI.l DISPtrl A DE PR!]Ç()S: às 09h30min
do diâ 2l de Janeiro de 201ó.

l-OC \l-: §n§.bll.org.br " \cesro Idenlilicâdo no link - licitÀç(irs"

\.\l.OR \I\\lU(): RS 60.66{.95 (Scsscnt,r \lil Ssi\ccntos e

Srsscnl:r c Quâtro lleâis e \o\ enli e ( inco ( rntâr os).

- ('riIório de Julgâmenlo: NlcnoÍ l)rcço Por llcn)

O pÍescnle lldirâ|. encontra-se à disposição paÍa !erilicação por parte
dos inleressâdos nâ Divisào de Licitaçôes. nâs dependências da
Prefeitura Municipal situâda l)a Rua .lose dc França l)creira. 10.
('entro - IvÍunicipio de Santa lvÍcria do Oesle-l'r- CEP 85.210-000. no
h(,ráÍio das 8:00 ás 12:00 c dâs 13:00 ás 17:00 horas. bem conÍ) no
cn de reço e letrônico: \\'\\ \\'.santamariadooe ste. pr.go\ . br.

- Aquisiçào do Ldital

Int'oínrrça)es: (.12 ) 9 98.i1-(U95

FERNÁNDO LOPES
Pregoeiro - Portârix rr' l4{12025

Publicâdo pori
Femtndo l.opcs

Código Identifi câdor:ll7FB34IlE

' ESI'ÀDO DÔ P,{ITANÁ
PRI.,FEI TT R 1 \II \I( IP \L DF, S,1\T0 ,I\TÓ\I0 DO

SI DOTSI ll

(;,tBI\F] U DO PI{E[ t.it fO
DE( ttETO \'{Jr6/202í,

DE('Rt_ 1() N'.l.lt6/2026
o PRUFET'I() \rt\r(rPÁr, Dn s,\\ro .\\To\lo l)o
StTDOUSTE, tS't,\DO DO PÂRAN,(. no uso dc suas atribuiç(')es

§urr.iiurionrrniei .180

O presente Edit, . Jonlra-se à disposiçâo pâra vcÍi,icaçâo por larte
dos interessJd/.' nâ I)i\ isào de [.icitações. nas depeídências da

Prelêitura Irt.ircipal siluada na Rua Jose de França Pereira. l0-
Cenlro - 1' . icipio de santa lüaria do oeste-Pr- CEP 85.2i0-000. no

horinr ;:8:00 ás 12:00 c das l3:00 ás 17:00 horas. bem conlo no

eníI. Ço eletrônicô: u1\ u . sân tarnaÍiadooeste. pr.gov.br.

i

Santa Maria do Ocste,/Í'R- 06 de Jnneiro de 2026.
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MUXICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.6E4.544/000'l -26

iUÀ JOsÉ OE tiAÍ{ç^ rÉiEltA, 'l0 - cÊP,: t6,2!0-o0o - Foí'rE/F^I: lo.r,

FLs94'-

Oficio n.e 01/2026 Santa Maria do Oeste - Pt 13 de Janeiro de 2026

Prezado(a) Senhor(a ):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n,e 326/2071, on
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo relacionados quais

encontram-se disponíveis no Portal do Município http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0112026
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0212026
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 03/2026
. PREGÃO ELETRÔNICO N.S 0412026
- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.g O112026

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e
consideração e nos colocamos a disposição para maiorês esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente

FE ES

Depa de Licitação

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZÂ

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná


